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DESPACHO

PREGÃO PRESENCIAL N O. O2I 2025

Em atenção ao Parecer Jurídico no. 19/2025 datâdo de 24 de novembro de 2025, da

assessoria jurídica tegistativa desta câsa tegistativa, viemos por meio deste, manifestar o

que abaixo segue em atenção às recomendaçóes emitidas:

1. Os anexos ao Editat, como DectaraçÕes, minuta contratual e modetos foram

etaborados em conformidâde com o Editat e demais documentos, bem como

seguem os preceitos tegais observados, cabe inÍormar que por lapso mecânico ao

realizar a impressão da minuta do Editat, os anexos não foram impressos, não

sendo percebido ao reatizar â submissão a assessoria jurídica, em tempo, os

mesmos fazem parte deste despacho.

2. Quanto à exigência de amostra dos produtos, o mesmo foi inctuÍdo no editat no

item 13, conÍorme abaixo exposto:

13.2. Fica a licitante habititada vinculada a apresentar na prazo

de 48 horas da homologaçáo do presente certame amostra do

item no. 01, que será avaliado pela comissâo de contrataçáo e

emitirá laudo técnico de avaliação, como critério para

homologação.

Rua Concórdiet, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pqraná' E-mail
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OBJETO: Aquisiçáo de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens
corretatos, destinados ao mobitiário interno da futura sede dâ Câmâra Municipat de

Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições

estabetecidâs no Termo de Referência.
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13.3. Sendo reprovada a amostra, a licitante será informada por

escrito em laudo emitido pela comissão de contratação sob
quals aspectos motivaram a reprovação, e terá prazo de 48

horas do recebimento do laudo para apresentar contestação ou
nova amostra que atenda aos critérios por uma única vez, em
sendo novamente reprovada, a licitante será desclassifrcada e a

licitante seguinte será convocada para habilitação.

13.4. Havendo aprovação da amostra em qualquer uma das

etapas, o laudo emitido será suficiente para conclusão da etapa

de julgamento e o processo poderá ser encaminhado para

autoridade competente adjudicar e homologar o certame,

3. Em tempo, submeto o presente Despacho para ciência da Assessoria Jurídica e

determino sua juntada nos autos do certâme ticitatório.

Sáo Jorge D'Oeste, Pr. 25 de novembro de 2025.

LEANDR LIARI JACOBS

Diretor Ad inistrativo.
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Atenciosâmente,



ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÕES - CUMPRTMENTO DE EXrGÊNCTAS
LEGAIS

À

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia, 428 - Centro

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

PREGÃO PRESENCIAL N." 9OOO2/2025

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobiliario intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], Iocalizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e

RG fxxxxl, declara:

tr estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação:

tl estar ciente e concodat com as condições contidas no Edital e seus anexos;

D que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências

contidas na Lei Federal n.' 14.13312021;

tr que não se enquadra nas hipóteses preüstas no §1" do art. 9o e nas disposições dos incisos

e parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal t.' 14.13112021, atendendo à condições de

participação da Licitação e legislação vigente;

tr cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

tr cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabiiitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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tr que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi
elaborada de forma independente;

tl que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos paÉ atendimento dos

direitos trabalhistas assegwados na Constituição Federal, nas leis kabaihistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos Íermos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

tr Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando

necessário ou solicitado e que se compromete a apresentâr a documentagão original, quando a

mesma lor solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo estipular;

n Para fins do disposto no inciso VI do aú. 68 da Lei Federal n,o 14.13312021 e inciso

XXXIIL artigo 7" da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (*Caso emptegue menor,

a partir de 14 anos - nu condição de aprendiz - deverá fazer a ressalva).

tr Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação

sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fomecerem ao poder público,

assumindo a responsabilidade pela destinação Íinal, ambientalmente adequada.

Desta form4 o declarante estii ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei.

[Cidade], de 2025.

Representante Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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AliExo II - MODELO DE DECLARAÇÃO NTCROEMPRESAOU EMPRESÀDE
PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N." 9OOO2I2O25

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobilirírio intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especifrcações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome compieto do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e

RG [xxxx], DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabiveis e as penas da

lei:

*Declaração de microempresa,/empresa de pequeno porte.

( ) Ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não

possúndo neúum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4o do Artigo 3" da Lei Complementar

Federal n.o 12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos beneficios nela contidos para efeitos

de licitação, quando e no que couber.

*Declaração de que não aúngiu os limites para desenquadramento como microempresa/empresa

de pequeno porte

( ) Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta mrixima admitida para fins

de enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-calendiiLrio de

realização da licitação, nos termos do § 2' do Art. 4o da Lei Federal n.' 14.13312022. Ainda, declara

que estl ciente de que o Agente de Contratação poderá solicitar a comprovação das contratações

celebradas e encamiúará todos os documentos pertinentes para atestâr a veracidade do seu

compromisso.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail
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À

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia, 428 - Centro

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.
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Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da 1ei.

de2025.
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Assinatura
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A]\EXO III - TERMO DE CIÊNCIA DÂS CONDIÇÔES LOCAIS (ViStOTiA)

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia, 428 - Centro

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

PREGÃO PR"ESENCIAL N," 9OOO2I2O25

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobilirário intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência,

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], iocalizada [endereço completo], na

cidade de [xxx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com podeÍes], inscrito no CPF [xx;o<] e

RC [»o<x], DECLARA sob as penas da lei:

O pleno coúecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços objeto

deste processo licitatório, assim, assume todas as obrigações e a responsabilidade por este fato, de

forma que a falta de coúecimenlo das condições do local, onde serão executados os serviços, não

será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de

eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.

[Cidade] de de2025.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. br

RepÍesentante Legal da Empresa

Nome:
CPF:

Assinatura:

Responsável Técnico da Empresa,{Preposto

Nome:

CPF:

AssinatuÍa:
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ANEXO rv- MODELO DE DECLARAÇÂO - TNFORMAÇÕES NECESSÁnraS pannl
CONTRAIAÇÃO

À

Câmara Municipal de Vereadores de Sâo Jorge D'Oeste Rua Concórdia,428 - Centro

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

PREGÃO PRESENCIAL TT.' 9OOO2I2O25

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobilirírio intemo da futura sede da Crâmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especiÍicações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscúto no CPF [xxxx] e

RG [xxxx], DECLARA, caso seja vencedora da licitação, as seguintes informações:

l. Dados Banciirios para o pagamento:

Banco:

Agência:

Conta:

Chave PIX:

2. Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Parsnó - E mail
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[Cidade], de 2025.

tante Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:

1 Árt. 118. O contratado deverá rnüníer preposto aceito pela Administração rn local da obta ou do serviço para

representá-lo na execução do contrdto.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-maíl:
aúnini s t r ac ao@ amar asi o. pr g ov. b r

Nome:

CPF:

RG:

Telefone:

E-mai1:

Endereço:

3. Dados do Prepostot: Nome:

CPF:

RG:

Telefone fixo e whatsapp:

E-mail:

Endereço:
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RE§pONSÁVELTÉCNICO/PREPOSTO

A

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia, 428 - Centro

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

PREGÃO PRESENCIAL N.' 9OOO2/2025

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobiliririo intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xxx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [».xx] e

RG [xxxx], DECLARA, sob as penas da lei:

O/A [nome do responsiível técnico/preposto], ICPF] será o responúvel técnico/preposto pela

prestação de serviços objeto deste certarne, caso a empresa seja vencedora.

Assim, referido responsável exercerá a função de xxxx, durante todo prazo contratual.

OBS: O licitante deverá indicar os dados de lodos os responsóveis técnicos que comporão sua

equipe, bem como todos deverão assinar a presente declaração.

[Cidade], de 2025.

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná' E mail:
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Responsável Técnico da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Técnico da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

Rua Concórdiq 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Pararui - E mail:

admini s tr ac ao @c arnar asj o' pr gov' b r

Responsável Técnico da EmPresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

qS!



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

AI\EXO VI - MODELO DECLARAÇAO DE COMPROMISSOS FIRMADOS (§E aú.67,
Lei I 4.133 I 21, quando exigido)

À

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia,428 * Cenúo

85.575-000 - São Jorge D'Oeste - PR.

PREGAO PRESENCIAL n.' 90002 n025

Objeto: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobilirírio intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, quantidêdes e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], com inscrição estadual [xxxx], por
meio de seu representante legal [nome completo do socio, administrador ou procurador com

poderesl, inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], DECLARA que possui os seguintes contratos

firmados com a Administraçào Pública e particulares:

Número do Contrato

Vigência do Contrato

Valor do contrato

[Cidade], de 2025.

Representante Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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Nome do OrgãoiEmpresa ContÍatante



ÂNExo vII - MoDELo DECLARAÇÃo coMpRovAÇÃo rÉcNrc,q., rNsrnr-.LçÃo

rRncÁo PRESENCIAL n.' 90002/2025

Objeto: Aquisigão de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobiliario intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabeiecidas no Termo de Referência.

A ernpresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [rxx], com inscrição estadual [xxxx], por

meio de seu representante lega1 [nome completo do sócio, administrador ou procurador com

poderesl, inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxrx], DECLARA:

tr Assume o compromisso de comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos

contratuais e/ou empregatícios da equipe técnica que participará dos serviços licitados, juntaÍnente

com a qualificação de cada membro que se responsabilizará pelos trabalhos; das instalações e do

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto licitado.

[Cidade], de 2025.

Representante Legal da Empresa

Nome: CPF:

Assinatura:

CÂMARA MUNICIPAL DE sÃO JORGE D,OESTE
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EAPARELHAMENTO

À 'Wkse..

Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste Rua Concórdia,428 -'Çenhó§
s5.575-000 - São Jorge D'oesre - PR. ,r*t"*nt" 

'S" 
**ti"

t

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mail:
a dmini s tr acao @c amar asj o. p n gov. br



cÂMARA MUNrcrpAL DE sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

ANEXO YIII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRA CONTRATO
ADMINISTRATIVO no [X)ü]

PREGÃO PRESENCIAL N" 9OOO2/2025

Validade do Contrato: xx/xxJ2\2x

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE §ÃO JoRGE D,oEsTE, inscdta no

CNPJ n.' 02.232.834/0001-58 localizada na Rua Concórdia, no. 428, Centro do Município de São

Jorge D'Oeste, Estado do Paran4 doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado pela Presidente da Mesa Diretora Sra. RO§ANE FÁTIMÀ LOTTI, e a empresa

[razão social], inscrita no CNPJ n.' [xxx], localizada [endereço completo], doravante denominado

CONTRATADO, neste ato representada pela Sr./Sra. [xxx], inscrito(a) no CPF n.o [xxx], portador

da carteira de identidade n.' [rxx], residente e domiciliado no(a) [endereço completo], e-mail:

[xxx] e telefone [dd+xxxxl, resolvem celebrar este contrato.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1. Este contrato tem por objeto a Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas

e demais itens corelatos, destinados ao mobilirírio intemo da futura sede da Câmara Municipal de

Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas

no Termo de Referência.

2. O regime de execução do presente contÍato será o empreitada por preço global

Rua Concórdía, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
a dmi ni s tr ac a o @c amar asj o. p r. g ov. b r

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n." 14.133, de 1o de abril de 2021, pelo Decreto

Municipal n." 3937 /2023 e demais normas correlatas, pelo edital e anexos do Pregão Presencial n.o

9000212025 que originou o presente instrumento.

2. CLÁUSULASEGUNDA-DOVALOR

O valor global do presente contrato impoÍa em RS »OOLXX (valor por extenso), já incluídas

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
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tributos e/ou impostos, eocargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminishaçâo, frete, seguro, EPIs, hânsporte, alimentação, alojamento,

maquinários e outros recessários para a perfeita execução integral do objeto contratado.

1. O CONTR.ÂIIADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do conhato. em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n.

14.1331202t.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação:

A Planilha de Custos e Composição de Preços

A Proposta do CONTRATADO;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. A formalização de contmto presume que o CONTRATADO:

I . Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos instrutores, que

os compaÍou entre si e obteve do cONTRATANTE as informações necessárias à sua execução;

2. Atestou que coúece o local e as condições de realização da obra ou serviço, ficando

ciente de todos os detaihes dos serviços e que conhece as condições de sua execução.

3. Serfr{ggrporados ao pÍesente contmto, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E

ADITIVOS, mffificações que sejam necessririas, alterações nos projetos, especificações, prazos,

atualização de preços ou nonnas gerais de serviços do CONTRÁiIANTE.

2

3

4

5
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4. CLÁUSULA QUARTA. - DA YIGÊ,NCIA E PRoRRoGAÇÁo

1. O prazo de vigência do contrato é de até 90 (noventa) dias, obedecidas as disposições do

art. 11 I da Lei 14.133121.

1. O CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato, e adotaÍá as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA _ DA EXECUÇÃO DO OBJETO

1. O CONTRATADO obriga-se a executâr os serviços e entÍegar os itens contratados dentro

dos prazos estipulados no Edital e seus anexos, conforme disposto no Cronograma Físico-

Financeiro, nas ordens de sewiços corespondentes a cada etapa. comprometendo-se a entÍegar o

objeto contratual, concluído, dentro do prazo miiximo de 20 (vinte) dias, contados da emissão da

requisição de compra e serviços.

1.1. Caso existir a paralisação da execução do objeto por motivos de caso fortuito ou de força

maior, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação ao objeto

contratado.

1 .2 . O motivo de força maior ou caso fortuito deverí ser formalmente comunicado pelas partes

e comprovado no prazo mriximo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.

1.3. O CONTRATADO declara que o responsável técnico/preposto pam execução dos

serviços será o Sr./Sra. [nome completo], portador do CPF sob no[xxx], engeúeiro(a) XXX,
inscrito no CREA/CAU-UF sob no [xxx].

1.4. O CONTRATANTE exercerá a gestão e a fiscalização do conftato, o qual realizará a

fiscalização nos quesitos técnico, administrativo e legal, bem como aplicará as penalidades, após

o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contÍatadas.

1.5. Não cabe, ainda, a neúuma das partes a Íesponsabilidade pelos atrasos e danos

correspondentes ao período de paralisação que trata o item 1.1 da Cláusula Quinta.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail
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2. Caso o objeto não seja concluído no pÍazo previsto por culpa do CONTRATADO, este

será constitúdo em moÍa, e será aberto processo administrativo para a aplicação das sanções

administrativas cabíveis.
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1.6. Caso seia necessária a revisão do cronograma ffsico-financeiro, constitui

responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua rcâdequação,

desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao CONTRATADO.

1.7. O CONTRATADO detém expertise para identifrcar eventuais falhas no Projeto Biísico,

inclusive nos quantitativos dispostos na planilha orçamenttiria. Assim, o CONTRATADO deverá

arcírí com as incorreções do projeto que sejam erros que poderia ser facilmente visualizado no

momento anterior à participação no processo licitatório.

1.8. Caso existam erros ou omissões substanciais, subestimadas ou superestimadas relevantes,

nos quantitativos da planilha orçamentária, podeÍão ser ajustados, excepcionalmente, termos

aditivos.

1.9. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obr4 o
CONTRATADO deverá apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena de multa,

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contÍato,

em especial quanto ao: regisho de ponto; recibo de pagamento de §alários, adicionais, horas extras,

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salíLrio; comprovante de depósito do FGTS; recibo

de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; recibo de quitação de obrigações

trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do confiato;

recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

1 . 10. A falta de funcionrí,rios e/ou equipamentos, ferramentas e materiais não poderá ser alegada

como motivo para a não execução dos serviços e não eximirá o CONTRATADO das penalidades

a que estará sujeito pelo não cumprimento das condições estabelecidas.

1.11. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais

elementos técnicos relacionados no edital e seus anexos, sendo que quaisquer alterações somente

poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.

1.12. A comunicação entre as parles deverá ocorrer por escrito, sendo plenamente cabível o

envio de mensagens PRESENCIALs via e-mail e WhatsApp, entre o fiscal, o gestor e o prepôsto

do CONTRATADO.

Ll3. Todas as reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas,

que servirão de documento legal dos sewiços e permitirão gerenciar as responsabilidades por

tarefas específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mQil
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6. CLÁUSULA sExTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. É vedada a subcontratação total do objeto deste Contrato.

7. CLÁUSULÀSÉTIMA-DASEGURANÇAEDAQUALIDADE

1. O CONTRATADO deverá garantir a segurança, higiene e boa técnica necessárias à

integridade das pessoas e preservação dos materiais e serviços.

2, Para a execução eficiente dos serviços de instalação dos objetos deste contrato, o

CONTRATADO somente deverá empregar pessoal competente e qualificado

3. A responsabilidade pelo fomecimento em tempo hábil dos materiais será do

CoNTRATADO, não podendo solicitar pronogações de prazo, nem justificar retardamento da

conclusão dos serviços em decorrência do fomecimento deficiente de materiais'

4. Os materiais que serão utilizados nas instalações e nos serviços de instalação executados

deverão obedecer, rigorosamente todas àts normas e especificações tecnicas constantes no edital e

anexos; às normas do Contratante; ABNT; recomendações dos fabricantes; normas e regulamentos

cabíveis.

5. O CONTRATANTE Íiscalizará e poderá determinar a paralisação das instalações quando

julgar que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo lespeitadas

pelo CONTRATADO. Este procedimento não servirá como justificativa para eventuais atrasos.

6. Conforme disposto no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, o

CONTRATADO deverá garantir a viabilidade técnica e o adequado tratamento ao impacto

ambiental, assim, o cONTRATADO deverá cumprir: a disposição frnal ambientalmente adequada

dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; a mitigação por condicionantes e

compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; a

utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a

redução do consumo de energia e de recursos naturais; a avaliação de impacto de vizinhança, na

forma da legislação urbanístic4 a proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e

imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras

contratadas, quando for o caso; e prcmover e curnprir as regras de acessibilidade para pe§soas com

deficiência ou com mobilidade reduzida.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575'000 - São Jorge D'Oeste - Paraná' E-mail:
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8. CLÁUSULA oITAvA_ DÀ RESPONSABILIDADE TÉCNICA

1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE responsável técnico ou
preposto responsável pela instalação do objeto deste contrato.

2. A substituição do responsável técnico/preposto somente poderá ocorrer mediante prévia
autorização por escrito do CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender as

exigências editalícias.

9, CLÁUSULANONA_DOPAGAMENTO

1. A requisição de compra será emitida pelo CONTRATANTE quando este julgar necessiirio

o fomecimento do objeto.

2. A emissão da Nota Fiscal ou da Fatr.ra só será autorizada após o aceite da reqúsição pelo

Íiscal.

3. O pagamento seÍá efetuado conforme a requisição, em moeda brasileira corrente, em até

30 (trinta) dias corridos após a apresentação da fatura dos serviços executados e os documentos

pertinentes devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contÍatuais e atendidas

as condições.

4. Somente seÍão pâgos as etapas efetivamente atestadas pela fiscalização do contrato.

5. No caso de supressão da entrega do objeto ou serviços, se o CONTRÁJIADO já houver

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo

CONTRATANTE pelos crstos de aquisição regularmente compÍovados.

6. Havendo alteração contratual que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO,

deve ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos

casos autorizados pela Lei n." 14.133/2021 .

7. Nos casos de eventuais atmsos de pagamento, desde que o CONTRATADO não teúa
concorrido, de alguma forma, pma tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,

será de 0,570 (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das

seguintes fórmulas:

Rua Concórdia, 128 - Centro - CEP 85575'000 - São Jorge D'Oeste - Paraná ' E-mail
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EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga

I - Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r: (T)í100y365

TX= percentual da taxa

IO. CLÁUSULÀ DÉCIMA - Do REAJUSTE, DA REPACTUAÇÂ0 E DA REvIsÃO
DE PREÇOS

1. Com objetivo de manter o equilibrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE
promoverá o reajuste de pregos mediante apostila" e aplicará o índice INPC (ndice Nacional de

Preços ao Consumidor). Ainda, o termo inicial sení a data do orçamento estimado realizado na

etapa Feparatória, ou sej4 será considerado o dia xxx, desde que decorrido no mínimo 1 (um) ano

de referido marco temporal.

2. A Íepactuação de preços também ocorretá mediante apostila, e terá como termo inicial no

mínimo 1 (um) ano da apresentação das propostas.

3. A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do CONTRATADO

ou da CONTRATANTE, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, com objetivo de

restabelecer a relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante aditivo,

observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei no 14.13312021.

1. O pedido realizado pelo CONTRATADO para revisão de preços será analisado e

respondido no prazo de 20 (vinte) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data

do protocolo.

A emissão da ordem de fomecimento, não confrgurará óbice para analisar o pedido2.

de revisão.
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e neste Termo de

Referência;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

à suas expensas;

d) Acompaúar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimerÍo das obrigações pela

CONTRATADA;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, mediante aprovação da equipe de

fiscalizagão contratual, do gestor do contruto e ordenador da despesa;

0 Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste ato;

g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações

pela CONTRATADA;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

i) No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do

requerimento, decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de
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3. A execução do objeto ou a extinção do contrato, não configurará óbice para o
recoúecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá ser
concedida por meio de termo indenizatório.

4. No caso de existência de garantia da execução, nos temos do § 1o do art.96 da
Lei 14.13312021, o gestoÍ do contrato enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com
atlualização de preços para o CONTRATADO, na figura de seu preposto, para promover a

complementação da garantia, no pÍzvo de 20 (vinte) dias úteis.

5. As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do
Contrato e o Preposto do CONTRATADO, conforme os dados apresentados no preenchimento da
proposta no Anexo III do edital "Informações Necessiárias para a Contratação".
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restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual
período;

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

k) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordi nados;

l) Garantir à CONTRAIADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do

objeto do presente Contratoi
m)Garantir à CONTRATADA acesso às suas instalaçôes;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das ações executadas

ou daquilo que for produzido pelo contÍatado;

o) Executar todos os serviços necessários, e de sua obrigação, anÍes de emitir a requisição

dos equipamentosl

12. CLÁUSULA DÉCTUE STCUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAIADO

1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste ato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mriximo de 24 (vinte e quâtro) horas que

antecede a daÍa da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com â devida comprovação;

b) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137,II, da Lei t.' 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ôu em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se veriÍicarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

66NTRATANTE, que ficará autorizado a descontaÍ dos pagamentos devidos, caso exigida, o valor

comespondente aos danos sofridos;
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e) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entegar ao setor Íesponsável pela fiscalização
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de
regularidade fiscu1 

" 
lpfalhistai

f1 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as

previdencifuias, fiscais, comerciais e as demais previstas em

trabalhistas,

cuJa

inadimplência não transfere a responsabilidade ao

do Contrato;
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, im

acidente que se verifique no local da execução do obj

h) Paralisar, por determinação do

executada de acordo com a boa técnica ou que

terceiros;

i) Manter durante toda a vigência

o

nao

uer anormal ou

que a sendo

rlsco a ou bens de

Contrato, em pati com as obrigações

na lici
do con a reserva de cargos pÍevista em

Social ou pma aprendiz, bem

n.' 14.133/2021);

refere a cláusula acima, quando solicitado pelo

preencheram as referidas vagas (art. 116,

assumidas, todas as condições exigidas
j) Cumprir, durante todo o de

Lei para pessoa com deficiênci4 paÍa

como âs reservas de cargos previstas na le

k) Comprovar a
fiscal do contrato,

parágrafo único, '14.13 1);

1) todas

Contrato;

m) onus

de sua

comp caso

do eto

t4 3/2021;

s obtidas em decorência do cumprimento do

de equívoco no dimensionamento dos quantitativos

variáveis decolrentes de fatores futuros e inceúos,

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

aft,
n dos poshrlados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as norÍnzrs çado CONTRATANTE;
o)

pertbito
empregados necessiários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

das cláusulas deste ato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomeodações de boa técnica e a legislaçâo de regência;
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p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13-7091201,8,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por força da
execução deste Contrato;

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância àrs normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo semprc limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
r) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

t) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessiírio for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação;

u) Atender a CLT relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, conforme estabelece a NR
07 da Portaria n" 3214178, ot a sua versão mais recente, contendo nome dos responsáveis e registro

de classe (engeúeiro de segurança do trabalho e técnicos de segurança do trabalho). A
CONTRATADA é responsável pelos encargos üabalhistas, previdenciiários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em

decorrência do pÍesente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumfu a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração

Pública de qualquer ônus, sob pena de incorreÍ em descumprimento de obrigação contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

v) A CONTRATADA é responsável pelo bom comportamento de seu pessoal no local da

execução, obrigando-se a afastar do local de trabalho qualquer empregado que lhe for direta ou
indiretamente subordinado ou eventuais subco üatados se estes aprovados previamente pela

Íiscalização, cuja permanência no local dos serviços seja considerada inconveniente, a critério do

CONTRATANTE.
w) Quaisquer notificações referidas neste instrumento contratual deverão ser realizadas por

escrito e direcionadas ao gestor e fiscal do contrato.

x) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelas seguintes condições ambientais:

I- Orientar os funcionários quanto à manutenção e conservação florestal;
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II- Cobrar dos fimcionários a correta gestiio dos resíduos sólidos, seguindo as regrcs

defiaidas pelos téuricos responsáveis pelo plano de gerenciamento de resíduos sólidos da própria

empre§Ír;

III- Manter a higiene no local de trabalho, alojamento, chuveiros,

Eütando assim a proliferação de vetores e espécies sinantrópicas;

ry- Executar medidas de proteção coolÍa a erosão, bem como,

do corpo hídrico;
V- Atender todas as noÍrlas e legislações ambientais,

ambientais estabelecidas para implantação do questão;

VL Solicitar um posicionamento ao

que surgir dúüdas sobre boas púticas ambientais,

ambientais;

vIL Apresentar soluções para

y) Submeter previamente, por

mudanças nos métodos executivos

instrumento congênere;

z) Oferecer gmantia legal e

tifuios, entÍe outros.

s pro

ambiental do §empre

possam impactos

hidro geológica;

análise aprovação, quaisquer

do Termo de Referência ou

com o estabelecido na Lei
Consumidor), sendo que para os

de

C

pafa

AS

S

no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (C de

eqüpamentos também

pertinente;

o preconiza a ABNT e/ou INMETRO e legislação

deverão ser de primeira linha a atender as normas

discordância com os atos documentais somente

do e gestor do contrâto;

ilitar a açâo da Fiscalização (Município, Câmara de

E/PR, MP/P& TRT, IAT, SEAB,) na inspeção dos serviços,

todas as infonnações, esclarecimentos e documentos

administrativa;

aa)

relacionadas;

bb)

poderão ser

cc)

res e

soli

Os

dia

sob

e

u
o

13. DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÀO

A da execução seguirá o disposto no ITEM 14 do Edital1

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste * Pararui - E mail:
adminis tr aca o @c amar a sj o. pr. gou. br
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
ÀDMINISTRATIVAS

DÀS INTRAÇÕES E SANÇÕES

As infrações e sanções seguem as condições fixadas no ITEM 12 do Edital.1.

15. CLÁUSULA DÉCTPA QTMTTA - DA EXTINÇÃO CONTRÂTUAL

1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejaú sua extinção com as consequências

conüatuais e as previstas em lei, com fulcro na extinção com as Título III, Capítulo VIII da Lei n.

14.133/2021, nas segúntes formas:

2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de ckfursula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as segúntes situações;

1. não cumprimento ou cumprimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada

para Írcompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;

Rua Concórdia, 128 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E'mail:
admini s ff dc ao@c amar asi o. pr. gov. br
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1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
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6. atÍaso na obúenção da ücença ambiental, ou impossibilidade de obtê- la, ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

7. affiso na liberação das ríreas zujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade ou da

entidade contratante;

9. não cumprimento das obrigações relativas à de cargos em lei,
como em outras norrnas específicas, para pessoa com de reabilitado Previdência

Social ou para aprendiz.

3. O descumprimento, por parte do de suas o legais e/ou

contratuais assegurará ao o contrato a qualquer tempo,

independentemente de aviso, interpe l
4. A extinção detemrinada por

deverão ser precedidas de autorização tae
reduzidas a termo no

sanções, as

6. Aat
a rescisão se

vo e a extinção consensual

da autoridade competente e

vo podeú acarretar, sem prejuízo das5. A extinção ato do

Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

dispo art. 139 da Lei 14.133/21.

finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

de concluir o contrato.

mudança da pessoa jurídica contratada deveú ser

subjetiva.

odi

1

7

I

2

3

, sempre que possível, seú precedido:

dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

direito de

ou

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adrnini s tr ac ao@ç amar asj o. p r gov. b r



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso'o - 15u Legislatura 202512028

8. A extinção do cotrtrato não con-figura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indeaização por meio de termo

indenizarorio.

9. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados ao Poder

Legislativo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.' 14.133, de 2021, o CONTRATANTE
poderá reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

16. CLÁUSULADÉCTTvTASNXU_DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

1 . As despesas decorrentes do presente Contato correrão por conta da(s) seguinte(s)

Dotação(ões) orçamentaria(s) no Exercício:

17. CLÁUSULA DÉCTM.q, SÉTTN{A - DAS ALTERAÇÕES

1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas. unilateralmente

pelo Poder Legislativo, quando:

1. Existir modificação do projeto ou das especificações, pala melhor adequaçào

técnica a seus objetivos;

2. Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo

ou diminúção quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133121.

2. As alterações qualitativas e quantitativas observmão os requisitos dispostos no art. 124 e

següntes da Lei no 14.t3312021.

DOTAÇÕES

Orgão Conta da
despesa

Natureza da despesa do
empeúo

Natureza da despesa do
orçamento

Fonte de
recuÍsos

01/001 01.031.0001.2001 4.4.90.52.00.00 -
Equipamentos e material

permanerlte

01

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-00A - Sdo Jorge D'Oeste - Paranó - E-mail:
admini s tr ac ao@c am ar asj o. pr. gov. br

Projeto Atividade

70 4.4.90.52.42.O0 -
Mobilirírio em geral.
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18. CLÁUSI]LA DÉCIMA OITAVA . DO F'ORO

1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste Contrato é com

São Joâo - Estado do Paranrí.

19. CLÁUSULA DÉCTPTN NONI- DA PUBLICID

1. O Contrato será divulgado no Portal Nacional de

Grande Circulação Local e no Sitio eletrônico do

2[. CLÁUSULAYIGÉSTMA-O DI ES

o foro da Comarca

cas (PNCP .Iomal de

licitadas no Contrâto serão decididos

Lei 14.13 1 e suas alterações posteriores,

que serviú de instrumento Para

I Os casos omissos ou

pelas partes, no que couber, se

bem como nos regulamentos munlclpal

Assim, iusto e de acordo,

fins de conlratação.

Nome:

CPF:

CONTRATANTE

assÍvlm

Rua Concórdia, 428 - Centro ' CEP 85575'000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mail:
admini s ff ac a o @c amar asi o. pr gott. br

CONTRATADO

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS

Nome:

CPF:
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ANEXO IX-PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS

de2025.

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Pregão Presencial n' 9000212025

Prezados Seúores,

Apresentamos e submetemos à apreciação

(ns) no... da licitação em epígrafe.

de Sas de ao (s) item

Po

R$ 255.170,00R$ 790,00UND

y
323

medida 60cm x
espessura 15mm.

Estrado do assento
confeccionado em madeira

x1

em

25

com

forno 180'.
lateral com

em madeira

revestido com

apo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná ' E-mail:
adni ni s t r ac ao @c amar a si o. pt g ov. b r

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

QTD MEDIDÀDE§CRIÇÃOITEM
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espuma injetada em
poliuretano espessura

50rnm. Medida do assento
50cm Imgura x 48cm

profimdidade. Medida do
encosto 45cm largura x

63cm altura. Apoia braços
injetado em polipropileno.

Prancheta em MDF
medida 22cm x 35,5cm,
espessura l2mnu borda

com acabamento em PVC.
Revestimento da poltrona
em tecido 100% poliéster,
acabamento das bordas em

perfil rígido em PVC.
Poltrona diretor com pé

fixo e I

j'
,,"'%

2

Polttona diretor com

Íixo e braço. Estrutura em

aço carbono

2,0,pinwa
x

epóxi em1
com

empo
" x 1,2,

mJ 1i

5

a l5mm.
: 50cmda do

x 48cm

dade. Medida do

encosto: 45cm largura x
47cmalaru.

k
Ê$i

20

W
ffi"

LIND Rs s40,00 R$ 10.800,00

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mail:
admini s tr ac a o @S amar a sj o. pr. gov. b r
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J

Mesa de Reunião
Retangular com 0l caixa

de tomadas pé quadro:
Tampo confeccionado em
chapa de média densidade
MDP (Medium Density

Particleboard) com
partículas selecionadas de

madeira de
reflorestamento,

aglutinadas e consolidadas
com resina sintética e

termo e stabiiizadas sob
pressão, com 40mm de
espessura, revestido em

ambas as faces com filme
termo prensado

melamínico, com
espessura mínima de

0,2mm (BP). O mesmo é
produzido com sistema de
engrossamento com pinos

em aço zincado 35 mm
(compr.)x1mm(esp.)

para fixação das travessas.
O tampo é encabeçamento
em todos os topos com fita

borda PVC (Polyvinyl
chloride) colada a quente
pelo sistema hotmelt CQ-
645PLIR que é elaborado à
base de poliuretano reativo
(PUR) que tem ao contâto
com a umidade relativa do

ar e/ou dos substratos
inicia a sua reticulação,
tomando-se um adesivo

termo fixo de alta
flexibilidade e na cor

branco. Contém uma caixa

02 UND R$ 1.390,00 R$ 2.780,00

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná ' E mail
admini s ír acao@camar asi o. pr. gov. b r
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de tomadas confeccionada
em termoplástico ABS

(antichamas), com
acabamento fosco. Possui
0l tampa basculante. A
caixa contém 04 pontos

para rede lógica, 03 pontos
com suportes para RI45
ou RJ11, 02 pontos para
HDMI ou USB, todos os
pontos são modulares. O
quadro lateral composto

pela união de tubos
30x50x0,9mm onde na

parte inferior e laterâis e
na parte superior o tubo
25x25x0,9mm, assim se
tomando um quadro, a
união deles se dá pela
fixação de solda MIG.

Todos os aços são fina frio
SAE1008. Pintura

eletrostáti ca em epóxi,
espessura mínima de 40

microns. Na parte intema
do pe quadro é fixado um

painel lateral
confeccionado em chapa

de média densidade MDP
(Medium Density

Particleboard) com
partículas selecionadas de

madeira de
ÍeflorestaÍnento,

aglutinadas e consoli dadas

com resina sintética e

termo estabilizadas sob
pressão, com 25mm de

espessura" acabamento em
ambas as face com filme

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 ' São Jorge D'Oeste - Paraná' E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr g ov. b r
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termo prensado
melamínico, com

espessura minima de
0,2mm (BP).

Encabeçamento em todos
os topos aparentes com

fita borda PVC 0,45mm,
colada a quente pelo

sistema hotmelt. Painel
frontal duplo

(possibilitando a
colocação de caixa de
tomadas e dutos para
passagem de cabos),

confeccionado em chapa
de média densidade MDP

(Medium Density
Particleboard) com

partículas selecionadas de
madeira de

Íeflorestamento,
aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e

termo estabilizadas sob
pressão, com 15mm de

espessurâ, acabamento em
ambas as faces, com filme

termo prensado
melamínico, com

espessura mínima de
0,2mm (BP).

Encabeçamento em todos
os topos aparentes com

fita borda PVC 0,45mm,
colada a quente pelo

sistema hotrnelt.

TOTAL RS 2ó8.750,00

Rua Concórdia, 428 - CenÍro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Parqná - E-mail:
adm ini s tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. b r
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Os valores desla labela são os máximos pemilidos, valarcs preenchidos acima não sertio aceitos.

Preencha os valores somente dos itens que prelende parlicipar, e APAGUE os que não possui iníeresse,
mantet o valor ataal irá co utar interesse na

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de

validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas.

Atenciosamente,

(nome, RG n' e assinatura do responsável legal)

sÁ010fl0t 0 0ESTE

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini sít ac ao@c amar asi o. px gov. b r
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ANEXO X_ MODELO PARAENVELOPES

À Comissão Permânente de Licitação
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Pr.
Rua Concórdia,428, Cenho. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N' O2l2025

EIWELOPE N" 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

EMPR"ESAPROPONENTE:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone/E-mail:
Empresa ME/EPP: ( ) Sim ( ) Não

À Comissão Permanente de Licitaçâo
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Pr.

Rua Concórdia, 428, Centro. CEP 85.575-000

PREGÃO PRESENCIAL N" O2I2O25

ENVELOPE N" 02 - IIÂBILITAÇÃO

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 55575'000 ' São Jorge D'Oeste - Paruná ' E'mail:
a dmini s fi a c ao@c amar asj o. pr. gov. br

CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo JORGE D,OESTE

EMPRESAPROPONENTE:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
TelefonelE-mail:
Empresa ME/XPP: ( ) Sim ( )Não
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Memorando No 0312025 -Pregão 02/2025 São Jorge D'Oeste. 19 de Novembro de2025.

Do: Dcpartamento de Adm inistração.
Para: Assessoria Jurídica.

Saudações,

Atenciosamente,

LEANDRO IACOBS.
Diretor Adnin - Poder Legislativo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paranó - E mail:
administr ac ao @c amar asj o. pn gov. br

Em razão do contido no artigo 53, caput da Lei Federal n".14.13312021, encamiúo por

meio deste, FASE PREPARATORIA do Processo de Pregão Presencial n'. 0212025 para controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica.
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PÀREcER ;ueÍorco n". L9/202s

ÀssEssoRrÀ .rrrRrDrcA LEcrsr,ÀTrvÀ Do MuNrcrpro oe sÀo ,roRGE D,oEsrE,
EsrÀDo oo paner,qÁ

Do: Assessor Juridi co

A: Sra. Presidente da Câmar.a Muni cipal
Dl retor: Admínl strativo

ÀssuÍrto: Aquisição dê Bens Móvej-s destinado ao mobiliário interno
das futuras instalaÇãoes da Câmara dê Vereadorês.

va].or êstimado: R§ 268,150,00 (duzentos e sessenta e oito mil,
sêtecentos e cinouenta reais) -

PRELIMINÀRMENTE - Da Rea].ização de Pregão Plesenci.al

Conforme se verifica do processo encaminhado para
análise, trata-se de Pregão Presencial, o que foge a regra, LLma

vez que o § 2" dô art. 17, da Lei 14.733/2021 , prioriza que as
licitaçÕes serão realizadas pre fe renci a lmente de forma
eletrônica. Porém, cabe destacar quê a utilização dâ forma
presencial é admitida. Vej amos:

S 2'As Licitações serão realizadas Prêfêrêncialmente
sob a forna ê1êtrônica, admitida a utilização da forma
presencial, dêsde çÍue Eotiwada, devendo a sêssão
púb1iêa se! registrada eu ata e grawada em áudio ê
wídeo .

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mail:
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Pregão Prêsêncj-a1 n" 02/2025

Art. 17. O processo dê licitaçáo obgervará as sêgruiÍrtês
fasês. êm sequência:

A ad,TinistraÇão optou pela realização de Pregão na
forma presenclal, tendo apresentado justificativa para a

realização deste formato de licitaÇão, cônforme justificativa
anexa ao presente procêsso. assim, cabe destacar que deverá ser
observado o contj-d.o na parte final da norma acima descrita, ou
seja, deverá a sessão púb1ica ser reglstlada em ata e gravada em

áudio e video.
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Rê1atório

O presente processo administrativo v.isa a contrataÇào
de empresa para aquisição de bens móveis, compreendendo assentos/
mesas e demais itens correlatos/ destinados ao mobiliario int_erno
da futura instalação da sede da Câmara de Vereadores, conforme
especificado no Termo de Referência, para o exercÍcio de 2A25,
mêdiante licitação pública na modalidade pregão, em sua forma
presencial por opÇão e justificativa do ente Iicitante.

Consta acostado aos autos a justificativa da presente
contrataÇão, conforme se verifica do Documento de OficralizaÇão
da Demanda, Estudo Técnico Prellminar e Termo de Referência.

Até o momento/ o processo administt:ativô é composto
pelos seguintes documentos: Memorandô, Documento de OficlatizaÇão
da Demanda; Justificativa para Realização de pregão presencial,
Estudo Técnico Prelimlnar, Termo de Referência, Mapa de ApurâÇão
de PreÇo, InformaÇão de Previsão de Recursos OrÇamentários, Minuta
do roita i de Con or rÀr c . a .

Por fim, os presentes autos ioram enviados parâ esta
Assessoria Juridica, a fim de se lavrar parecer jurÍdico, na forma

do art. 53 da Lei no. 14.L33/2A21 .

E o relatór.io.

Prel.im.inarmente, registra se que a presênte análise
está limitada apenas aos aspectos legais, de forma que não é

responsabilidade desta assessoria adentrar aos aspectos técn.icos

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 55575'000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E mail:
admini s tr a c ao @c am ar QSi o. pt gou b r

Ànálisê Jurídi-êa
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e econômicos, nem no juizo de oportunidade e conveniência da

licitação pretendida.

fsto posto, o parecer objetiva reafÍzar ô controLe
prévio de lêgalidade do procêsso licitâtóriô, cÕnfoxme

estabelêcido no artigo 53, S 1', 1e II, da Lei no 14.133, de

202L:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo
lici-tatório seguirá para o órgão de assessoramento
juridico da AdministraÇão, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise juridica da
contratação.
S 1" Na elaboraÇão do parecer juridico, o órgão de
assessoramentô juridico da Administração deverá:
1- apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetl-vos prévios de atribuição de prioridade;
II - rêdlglr sua manifestaÇão em linguagem simples e
compreensivel e de forma clara e objetiva,
apreciação de todos os elementos indispensáveis
contrataÇão e com exposição dos pressupostos de fat

com
à

oe
de direito levados em consideração na análise jurídica;

Destaca-se quê conforme o dispositivo 1egal supra, â

funÇão da assessoria juridica não é promover anáIise de aspectos

de natureza técnica, visto que as especificações técnicas - por

exemplo: o descritivo do objeto .Iicitado, as justificativas, os

reguisitos, as cond.ições da execução, a aval.iação do preço máximo

estabelecido etc - foram devidamente apreciadas, a partir de

critérios objetivos, e determinadas pela Secrêtaria demandante

para o perfeito atendimênto do interesse púb1ico.

Desta feita, resta evidenciado que o pâpel da

assessoria jurídica ao realizar um parecer é apreciar todos os

elementos indispensáveis à contrataÇão, com exposiÇão dos

prêssupostos de fato e de direito levados em consideraçáo; indicar
possiveis ilegalidades e divergências e deslindar o processo à

Rua Concórdia, 128 'Centro - CEP 85575'000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mqil:
adm inist rac a o @c dmar asi o. pr. goY. br
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luz do conhecimênto técnico
para a finalização da

l icitatóIios .

De outro viés, cabe

de assessoramento j uridj"co

competência de cada agente

juridico, de forma que é indispensável
fase preparatória dos proces sos

esclarecer que não é papel do órgão

exercer a auditoria quanto à

público para a prática de atos

07, dô

un.1âo:

Quanto a isso importante destacar o Enunciado BpC n"
Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Gera1 da

De fato. presume-se que as especificações técnicas
contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento

do objeto da contrataÇão, suas caractê ri sti cas, rêquisltos e

avaliação do preço estimado e pesquisa de mercado, justificativa
da necessidade da contratação, bem como a vantajosldade econôm.ica,

tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do

órgão, com basê em pa:râmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação

ao exercicio da competência discricionária pelo Órgão assessorado,

cujas decisõês devem ser motivadas nos autôs.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná' E-mail:
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Enunciado BPC n" 7 i A manifestação consu.ltiva que

adentrar questâo juridica côm potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade dê

fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

juridicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniêncía ou oportunidade, podendo-se, porém, sobrê estes
emitir opinião ou formular recomendaÇões, desde que enfatizando o

caráter discricionário de seu acatamento.
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adninistrativos,
destes observar

nem

SC OS

de atos já praticados. lncumbe, a cada um

seus atos estão abrangem suas competências.

Einalmentê, deve-se saliêntar que tais observações são

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da

própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentrô da margem

de di s cri ci onariedade que the é conferida pela Iei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderaÇôes.

Não obstante, as questôes relacionadâs à legali-dadê

serão apontadas para fj-ns de sua correÇão, sendo que sequ.imento

dô processo sem a côrreÇãô destes apontamentos será de

re spons abi l idade exc.Iusiva da AdministraÇão.

Assim, fôi solicitada análise do presente processo,

cujo objetivo é contratâção de empresa especializada para

aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais

itens corrêlatos, destinados ao mobiliario .interno da futura
instalaÇão da sede da Câmara de vereâdores, na modalidatle de

Pregão, por meio fisico.

Ora, a Cârtâ Magna, em seu artigô 37, inciso xxI,
manifesta que as cont:rataÇÕes públicas devem ser promovidas por

intermédio de licitação, ressalvados os casos dispostos na 1ei,

senão vej amos:

"ressalvados os casos especiflcados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações sêráo contratados mediante

processo de licitaÇão púb1ica (. . . ) ".

@
Ruq Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - são Jorge D'oeste - Pararui - E-mail:

administrac ao@camarasj o pr gov' br
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Nota-se que o presente objeto não se amolda
previstos em lei que permite a contrataÇãÕ direta (a:rts.
Lei 14.733/27) .

aos casos

Isto posto, a realização do processo de Iicitação
pública é Iê9a1, e decorre da necessidade da ôbtenÇão d.a melhor
prêÇo para contrataÇão. com a escolha da proposta mais vantajosa
à Administração Pública e atendimento do interesse público.

Do Planejamento

Sabe-se que para atender com eficiência o interesse
púb1ico, gerir os recursos e obter os mêlhores resuLtados, é

necessário planejar os prôcessos llcitatórios. Dessa forma, a fase
preparatórj-a deve estudar, definir e apresentar todas as

informaçÕes técnicas, mercadológicas e de gestão.
As informaÇÕes essenciais dâ fase prepar:atória foram

determinadas nos incisos do artigo 18 da Lei 14.L33/2021, para
tanto, façamos uma breve anáIise:

Art. 18. I - a descrição da necessidade da contratação
fundamentada êm estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;

Destaca-se que a iustificativa está diretamente

relacionada com a devida compreensão do problema que será

resolvido sob a perspectiva do interesse público, ou seja, é

preciso entender a necessidade da contratação. Isto posto, é o

que provoca o inicio do processo licitatório.

Nos presentes autos, a Secretaria demandante apresentou

no Documento de OficializaÇão da Demanda (DoD) ê no Estudo Técnico

Preliminar (ETP) as devidas justificativas da contrataÇáo.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná ' E mail:
adninis tr ac ao@c amar asj o. pr gov. br
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Art. 18. Í1 - a definição do objeto para o atêndimento
da necessidade, por meio de termo dê referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto exêcutivo,
conforme o caso;
IIl - a definlção das condiçôes de execuÇào e
pagamento, das qarant.ias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;

No que diz respeito ao objeto licitado, constata-se que

o objeto poderá ser parcefado, êm atendimento ao principio do

parcefâmento (art. 40 da Lei 74.L33/27). sendo que o demandantê

apresentou as iustificativas mani festadas .

Acrescenta-se que foram definidas as condiÇões

de recebimento e de pagamento, de acordo com

relacionadas ao obj eto.

da

asexecução,

obrigaÇões

Art. 18. IV - o orçamento estimado, com as composiÇões
dos preços utilizados para sua formaÇão;

O valor máximo da contratação/aquisiÇão RS

268,15A, O0 (duzentos e sessenta ê oito ml1, setêcentos ê cinquenta

reais), foi dêfinido através da pêsquisa de mercado promovida pelo

setor competente, em conformidade com o art. 23 da Lei L4.733/21,

conforme mapa de apuraÇão de preços.

A Secretaria demandante verificou, previamente, que

existe previsão de crédi to,/dotação orçamentária, conforme

informação prestada pelo departamento de contabilidade.

Rua Concórdia, 128 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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Após a compreensão da necessj-dade da contrataÇão, â

Secrêtaria demandante definiu o descritivo do objeto licitâdo,
constante no ETP e Termo de Referência, bem cômo o quantitativo
necessário.
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a elaboração do edital dê licitação;

Em atendimento aos incisos V, foi
dô êdltaI. a qual tâmbém carece ser analisada

Art. 18. V

elaborada a minuta
à 1uz do Dineito.

A minuta do edital apresentâ no preâmbuto as

informações mais básicas, ou seja, o objeto licitado, a

modalidade; o crité.rio de julgamento e o modo de disputa.

Ant. 18. VII - o regime de fornecimento de bens, de
prestaÇão de servlços ou de execuÇão de obras e
serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de e scala;

vrrr - a modalidade de licitaÇão, o critério de
julgamento, o modo de disputa e a adequaÇão e
eficiência da forma de combinação dessês parâmetros,
pâra os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contrataÇão mais vantaioso para a

AdministraÇão Pública, considêrado todô o ciclo de vida
do obl eto;

Art. 25. o edital deverá conter o obieto da licitação
ê as regras relatlvas à convocação, ao lulgamento, à
habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitaÇão, à fiscalizaÇão e à gestâo do contrato, à

êntrega do objeto e às condiçôes de pagamento.

No tocante à modalidade aprêsentada, o caso em tela

realmentê se amolda na aplicação da modalidade pregão. pois o

objeto consiste na aquisição de bens e serviços comuns, ou seja,

aqueles que possuem pâdrôes de desempenho e qualidade

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - sõo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis tr ac ao@c amat dsi o' pr' gov br

Da Minuta do EditaL :

Em breve aná]ise. na minuta do Edltal verifica-se que

foram exposta as exigências legais, em consonância com os incisos
VII e VIII do artigo 18. bêm como o caput da artigo 25, ambos da

Iei 14.133/27:
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objetivamente definldos pelo edital, através de especificações
usuais de mercado.

Âinda. o critériô de julgamento poderá sên o de menor

preÇô ou o de mai-or desconto - consoante o art. 60, inciso XLI da

Lei 14.L33/2L, sendo a opção peLo menor preÇo por item.

A definição do objeto foi realizada no ETPlTermo de

Referência e consta corretamente do edital .

No que concerne à participação, a1ém das disposições
essenciais, também será aplicada a previsão da Lei Complementar

123/2006, no que diz respeito as micro e pequênas empresas.

Consta que qualquer pessoa é legítima para impugnar ou

solicitar esclareclmentos sobre o edital e seus anexos, com a

apresentação dos prazos e a maneira de efetuar referidos atos. Da

mesma fôrma dispôs sobre os recursos e contrarrazÕes dê recurso.

Alnda, a minuta orienta todos os interessados sobre a

participação quando descreve as informações sobre o

credenciamento; o preenchimento da propostai o modo da disputa; o

valôr dos intervalos de lances e os documentos essenciais.

No tocante aos documentos de habilitaÇão - fiscal,
social, trabal-hista e e conÔmi co - financei ra - cômpreende-se que

foram exigidos ôs documentos minimos necessários aquê1es elencados

no rol dos arts. 68 e 69 da l,ei 14.733/27:

Acrescenta-se que foram descritas como ocorrerão

fases de julgamento e de habilltaÇão, para que todos

interessados tenham conhecimento e segurança.

âS

os

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-A00 ' São Jorge D'Oeste - Paraná' E-mail:
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Foram apresentadas as infrações administrativas
(tipos; modo de aplicação e informações correLatas) que os
licitantes e contratados estarão suscetiveis, nos termos dos
artigos 155 - 163 da Lêi 1-4.733/21-

Ainda, foram estabe.Iecidas as condiÇôes
êxêcução /entrega; os prazos para assinatura de contrato
pagamentô; bem como as demais disposições que asseguram o

conheclmênto de todas as condiçÕes para os interessados.

dê

ede
amp 1o

ConSl-am como partes integrântes à minuta do Edital (itêm
15.8), ETP, Planllha de Custos e FôrmaÇão de preÇo(mapa de preços)
e Termo de Referência, os quais foram apresentados para análise.

Da pub].j.cidadê do edita].. anexos ê contrato.

Cumpre destacar ainda que é obrigatória a divulgação e

a manutenÇão do inteiro teor do edital de licitação e dos seus

anêxos no Portal Nacional de Cont-rataÇões Públicas ê â publicaÇão
de extrato do êdita1 no Diário Oficial Do Municipio (sê não houver
no diário eletrônico) e no jornal de grande circulação, conforme

determina o Art. 54 câput e 51" da Lei no 14.133/21,.

Ademais, após a homologaÇão do processo licitató.rio, é

obrigatór.ia a disponibilizaÇão no Portal Nacional de ContrataÇões

Públicas (PNCP) dos docurnentos elaborados na fase preparatória
que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o Art. 54, §3o, da Lei n' 14 'L33/27-

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-A00 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail
admini s tr ac ao@camar asi o. pr. gov. br
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o

deve ser de

al inea

prazo de publicaÇâo no caso da presente
8 (oito) dias úteis, nos termos do Art. 55,

da Í,e i no L4.L33/27.

llcitaÇão
lncrso 1,

Por fim, devê o agente de contratação sê atentar para
obrigatoriedade de publicação no portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) , no prazo Ce 20 (vinte) dias úteis, nos termos do

Art. 94, lnciso I, da trei n" !4.!3.3/21 .

Rêconendaçôes

---rões, Minuta do contrato, bem como modelosd) rÉ _r d Laç

anexos ao edital-, apesar de mencicnados, não foram apresentados
para anáIise e, por sêrem documentos necessários ao objeto
licitado, os nesmos dever:ão constar do prôcessc de ccntratação,
motivo pelo qual, recomenda.-se, gue se,jam elaborados e anexados

ac edital em momento oportuno.

Quânto ao contraE.c, devido nãc ter sido apresentada â

minuta. lecomênda-sê gue <1c, ,:,.esrno deve::é constar as cláusu.las e

condições essericiais ao dccr:r.etto, iios têrnos do art. 8i e do art.
92, afill3os cie Lei 14. \33 /2.1. I corno pÕ], exemplo: as paltes; a

legislaÇão apir-cada; o ob j er--,-: e seus eietnerrt:os i o va-Lor; a dotação

orçamentá::ia; a forl,ta ie pacar,entni as informaÇões pertinent-es à

apticaÇão do l:(ialuste. dâ repãctuâÇão e cia rerrisão de preÇosi a

vigên.:i-"r. e a prolroga.ção :ciltr.lt--ui: i i a execução/forma de

forllêcimentc; as Õbrj.gaÇÕes d:ls; partes; e-s garanr.ias, as infr:açÕes

e sà]:r;ões a.lminísi:raLivas; â riscalj-za:.L'o e qestão cont-ratual; os

(-ir:os íie eÀ L i nÇàc .

Eril razão '-ie constar cia

::+a1i:.:çào de p.rcoão. o-rese:,:la],

jastificativa apresentada Para

ava,L i ação ê aP.resentaÇão das

Rua Concórdia, 428 - Centto - CEP 85575-000 ' São Jorge D'Oeste Paranó - E-mail:
admini§tr ac ao@c amara sj o. pr gov. br
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amostras no mesmo ato, devido não ter constado da minuta do edital,
rêcomenda-sê a inclusâo de ltem no edltal referente a apresentaçâo
e avaliação das amostras.

ÀirÀr À^'r^rá ser anexadas as portarias dê nomêâcãô do

aqênte de contratação, equipe de apoloação, fiscais e gestorês -
as quais designaram os servidores responsáveis para as funçôes
essenciais da conduçâo do processo licitâtório e sua exêcuÇão.

Conclusão

Ante o exposto, nos termos do art. 53, capüt e §4", da l,ei no

\4.L33/2027, esta Assêssoria JurÍdíca manifesta-se pê1a

legalidade do presente processo para a contraÇão de emprêsa para

aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demaj-s

itens correlatos, destinados ao mobifiario interno da futura
instalaÇão da sede da Câmara de vêreadorês, conforme especificado
no Têrmo de Refêrência, na modalidade Pregão Presencial, o que

fora justificado, opinando, assim, pêlo regular prosseguimento do

feito, observadas a reconendaÇões acima citadas e as devidas

publicaçÕes.

Este parecer é de cunho opinativo, sendo competente
Autoridade SLrperior tomar as medidas que entendêr necessárias.

a

de novembro i)\

WATSON MÜELLER
OAB/PR 36,L]2

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - são Jorge D'OesÍe - Paraná - E mail:
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MINUTA DE EDITÂL DE PREGÂO PRESENCIAL N' O2l2025

PROCESSO N.0212025

MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL

CRITERIO DE JULGA.MENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DÂÍA DA ÁBERTURA DA DISPUTA:

HORÁRIO DA DISPUTA: O8hOOmin HORÁRIO DE BRASILIA

ENDEREÇO: A sessão pública se dará de forma presencial no Plenário do Poder Legislativo, sito

à Rua Concórdia, 428, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000.

OBJETO: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos,

destinados ao mobiliaí.rio intemo da futura sede da Câmara Municipal dç Vereadores de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÁO JORGE D'OESTE - PARANÁ,
pessoa juídica de direito público, inscrita no CNPJ 02.232.834/0001-58, toma público para

coúecimento dos intetessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

PRESENCIAL, cuja sessão pública será realizada no Pleniírio do Poder Legislativo, com critério

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM.

Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos, destinados

ao mobiliário intemo da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste,

conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência, nos

termos da Lei n". 14.133 de 01 de abfll de 2021, Lei Complementar no 123 de 14 dezembro de

2006, Decreto Municipal n'3.92712021, regulamentos municipais, regulamentos federais que não

conflitem com as noÍÍnas municipais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E mail:
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1. LOCAL, DATAE HORÁ

1.1. A sessão pública se dará de forma presencial no Plenário do Poder Legislativo, sito à Rua
Concórdia, 428, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. CEP 85.575-000 as 08h00min,
honârio de Brasília.

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, Írs empresas que

através do descrito no item I . 1. até às 08h00min do dia 2025.

2, DOOBJETO

2.1. Aquisição de bens móveis, s, correlatos,

destinados ao mobilirário intemo da futura sede da C Municipal de São Jorge

D'Oeste, conforme especificações, q ecidas eÍrno de Referência.

*d

rebatí

R$ 255.170,00

v
513 I.IND R$ 790,00I

espessura l5mm.
Estrado do assento

confeccionado em madeira
compensada revestido com

xl

em
e

a pó

25

etada em

com

Po
audi

e

1900.

lateral com
em madeira
da 60cm x
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PREGÃO PRESENCIAL N". 0?2025

ITEM DESCRTÇÃO QTD MEDIDA VALOR
UI\{ITÁRIO

VALOR
TOTAL
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poliuretano espessura
50mm. Medida do âssento

50cm largura x 48cm
profundidade. Medida do
encosto 45cm largura x

63cm altura- Apoia braços
injetado em polipropileno.

Prancheta em MDF
medida 22cm x 35,5cm,
espessura 12mm, borda

com acabamento em PVC.
Revestimento da poltrona
em tecido 100% poliéste1
acabamento das bordas em

perfil rígido em PVC.
Poltrona diretfom pe

fixo e báço-

')

Poltrona diretor com pé

fixo e braço. Estrutura em

aço carbono medida l" x
2,0, pintura eletmstiítica
epóxi pó cura em 180o.

Braço tubular fixo com
apoio ern polipropileno,

medida 1" x 1,2. Estofado

modelo diretor. Espuma

injetada em poliuretano

espessura 50mm. Madeira

em compensado prensado

a quente espessura 15mm.

Medida do assento: 50cm

largura x 48cm
proÍhndidade. Medida do

encosto: 45cm largura x
47cm altura.

20 I]ND R$ 540,00 R$ 10.800,00

cÂunm MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE
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R$ 2.780,00

Mesa de Reunião
Retangular com 01 caixa

de tomadas pé quadro:
Tampo confecci onado em
chapa de média densidade

MDP (Medium DensitY
Particleboard) com

partículas selecionadas de

madeira de
Íeflorestamento,

aglutinadas e consolidadas
com resina sintética e

termo estabilizadas sob

pressão, com 40mm de

espessura revestido em
ambas as faces com filme

termo prensado
melamínico, com

espessura mínima de

0,2mm (BP). O mesmo é
produzido com sistema de

engrossarnento com pinos
em aço zincado 35 mm
(compr.)xlmm(esp.)

para fixação das travessas.
O tampo é encabeçamento
em todos os topos com fita

borda PVC (Polyvinyl
chloride) colada a quente

pelo sistema hotmelt CQ-
645PUR que é elaborado à
base de poliuretano reativo
(PLiR) que tem ao contato
com a umidade relativa do

ar e/ou dos substratos
inicia a sua reticulação,
tornando-se um adesivo

termo fixo de alta
flexibilidade e na cor

branco. Contém uma caixa

Rua Concórdia, 428 - Cen*o'CEP 85575'000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini str ac ao @c amar asi o. pr. gov. b r
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de tomadas confeccionada
em termoplástico ABS

(antichamas), com
acabamento fosco. Possui

01 tampa basculante. A
caixa conlém 04 pontos

para rede 1ógic4 03 pontos
com supofies para RI45
ou RII 1, 02 pontos para
HDMI ou USB, todos os
pontos são modulares. O
quadro lateral composto

pela união de tubos
30x50x0,9mm onde na

parte inferior e laterais e

na parte superior o tubo
25x25x0,9mm, assim se

tomando um quadro, a
união deles se dá pela
fixação de solda MIG.

Todos os aços são fina frio
SAE1008. Pintura

eletrostiitica em epóxi,
espessura mínima de 40

microns. Na parte interna
do pé quadro é fixado um

painel lateral
confeccionado em chapa
de média densidade MDP

(Medium Density
Particleboard) com

partículas selec ionadas de
madeira de

refloÍestamento,
aglutinadas e consolidadas

com resina sintética e

termo estabilizadas sob
pressãô, com 25mm de

espessura, acabamento em
ambas as faces, com filme

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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re

termo prensado

melamínico, com
espessura mínima de

0,2mm (BP).
Encabeçarnento em todos

os topos aparentes c,om

fita borda PVC 0,45mm,
colada a quente pelo

sistema hotrnelt. Painel
ftontal duplo

(possibilitando a
colocaçâo de caixa de
tomadas e dutos para
passagem de cabos),

confeccionado em chapa
de média densidade MDP

(Medium Density
Particleboard) com

padículas selecionadas
madeira de

reflorestamento,
aglutinadas e

com

mm de
em

faces,

w

TOTAL Rl 268.750,00

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
a&nini str ac ao @c amar asj o. pr gov. br

-{kr
mmm&"

termo estabilizadas sob

termo prensado
melamínico, com

espessura minima de
0,2mm (BP).

Encabeçamento em todos
os topos aparentes com

fita borda PVC 0,45mm,
colada a quente pelo

sistema hotmelt.
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2.2. A presente licitação será julgada de forma unitríria, conforme tabela apresentada no Termo

de Referência.

2.3. O valor máximo admitido para a execução da obra é de R$ 268,7fl,00 (Duzentos e
Sessenta e Oito Mil Setecentos e Cinquenta Reais), conforme disposto na planilha oÍçamentá,t'ia

anexa ao instrumento convocatório.

3. DO CR.EDENCIAMENTO

3.1. Para acesso ao Plenrírio do Poder Legislativo, os interessados poderâo iniciar o ingresso

as 07h30min até às 08h00min. após o honirio, não sera aceito neúum novo Credenciamento.

3.2. Poderão participaÍ deste Pregâo os interessados que estiverem previamente credenciados

nos termos do item 3. 1 do presente Edital.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Psrarui - E-mail:
adm i ni s tr ac a o @c amar a sj o. p r gov. br

4. ESCLARECIMENTOS,IMPUGNAÇÕESERECURSOS

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnff edital de licitação por irregularidade na

aplicação da Lei Federal n." 14.'133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre

os seus tennos.

4.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital poderão ser feitas até 3
(três) dias úteis antes da data de abertuÍa do cerlame (.'."r r/g L,:.:.,-rr',r .'r.rlj), de forma escrit4 pelo
endereço de e-mail 1çandrEaçlt r@patfA&{o-11A!r.bt:

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diurlgâda em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (hês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame (,r.': r/r ..;:li r[' ,lil.'-í).

4.4. Caso seja acolhida a impugnação contÍa o Ato Convocatório, será designada nova data
para a rcalizaqfu do certame, respeitando o disposto no § 1' do art. 55 da Lei n. 14.133/21.

4.5. A interposição de recurso refeÍente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lein. 14.133127.
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4.6. As razões de recurso e as contrar zões serão enviadas exclusivamente por meio

eletrônico', ino prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou da dirulgação da

interposição do recurso.

4.7. Quando o recuÍso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

4.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prírzo de 10 minutos,

sob pena de preclusão;

4.7.2. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavraturà da ata final do certame.

4.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrid4 na qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encamiúar recuÍso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prÍLzo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

4.9. 0 recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão

recorrida aré a deliberação final. Ainda, o acolhimento importanâ a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

5. DAPARTTCIPAÇÃO

5.1 . Poderão paúicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto.licitado e que apresentem os documentos exigidos para habilitação e proposta nos

seguintes termos:

EI\TVELOPE N" 01 -PROPOSTADE PREÇOS;

EIWELOPE N' 02 - HABILITAÇÃO.

5.1.1. Estão disponíveis no Anexo X do presente Edital, modelo de identificação para os

envelopes 0l e 02, o licitante não é vinculado a usar o mesmo modelo, mas deve conter âs mesmas

informações constantes dos modelos, sob pena de desclassificação.

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 202512028
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5.2. Os envelopes deverão estar lacrados, e serão conferidos e assinados por comissão própria

a ser desi§riada e por todos os licitantes presentes.

5.3 O encamiúamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento àrs

eúgências de habilitação previstas neste Edital.

5.4. Será assegurado o beneÍicio do artigo 44 e seguintes da Lei Complementar Federal no

12312006 e suas allerações. às microempresas e empresas de pequeno porte. que declararem e

comprovarem regularmente essa condição.

5.4.1. Aquelas que se declararem enquadradas na condigão de ME/EPP deverão indicar esta

condição nos Envelopes no. 01 e 02 conforme modelo do Anexo X do presente Edital.

5.4.2. Além da identificação, deverá a licitante entregar cópia da Declaração do Anexo II do

presente Edital fora do envelope lacrado, evitando que empresas não enquadradas disputem com

tais beneficios, gerando transtomos após a abertura do envelope de habilitação.

5.4.3. A licitante que se auto declarar enquadrada na condiçâo de ME/EPP no envelope e não

apresentaÍ cópia da Declaração do Anexo II do presente Edital de acordo com o item 5.4.2, irá

disputar SEM os beneficios da Lein'.12312006.

5.4.4. A licitante que se auto declarar enqwdrada na condição de ME/EPP no envelope e

apresentar a Declaração do Anexo II do presente Edital, participar do certame com os beneficios

da Lei no. 12312006 e for considerada provisoriamente vencedora, e na habilitação ficar
comprovado que não se trata de ME/EPP, será desclassificada sem p§uizo das demais penalidades

contidas neste Edital e na legislação, passando a habilitação da póxima licitante classificada.

5.5. A obtençâo do beneficio do item 5.4 fica limitado às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendiário de realização da licitação, ainda não teúam celebrado

conffitos com a Administração Pública cujos valores somados ultrapassem a receita bruta mrixima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.6. As ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma

restrição de regularidade fiscal e trabalhista nos termos do art. 43, § 1'da Lei Complementar n'
12312006.

5.7. Incumbirá exclusivamente aos licitantes acompanhar as operações processuais durante a

sessão pública da Concorrênci4 ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr acao@c amar asj o. px gou br
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diante da inobservância de quaisquer andamentos emitidos pelo Agente de Contratação ou da

eqúpe designada.

5,8. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompaúado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feir4 das 08h00min às 15h00min, devendo ser agendada, com
no minimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, através do e-mail:
adrnir1ist racao,(i e arra|i:lsio.illgel . hr', com a servidora Adriana ou pessoalmente na Câmara de

Vereadores, Rua Concórdia, 428, Centro.

5.8.1. AINDA QUE OS LICITANTES OPTEM EM NÃO REALIZAR A VISITA
TÉcNICA, DEvERÁo EMITIR DECLARAÇÁo, ÁssrNADA pELo REspoNsÁvEL
TÉCNIC0 oU PRf,,PosTo, DE CoNHECIMENTo Do LoCAL, DAs CoNDIÇoES E
PECULTARIDADES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETO DESTE
INSTRUMENTO CONVOCATóRIO.

5.8.2. O licitante que decidir não realizar a visita técnica assumirá os ônus dos serviços

decorrenles.

5.8.3. Nenhum licitante poderá alegar descoúecimento das condições e grau de dificuldade
existente como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto.

5.9. DO CONSORCIO: E vedada a paÍticipagão de empresas em consórcio, tendo em vista a
simplicidade da contratação, e por não se tratar de objeto de alta complexidade.

6. DASVEDAÇÔES

6.1. NÃO poderão disputar esta licitação (art. 14 da Lei 14.133121):

6.1.1. Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

6.1.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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6.1.3- Pessoa Íisica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.1.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnicq comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que

desempenhe fi.rnção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.1.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.1.6. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de fiabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições anáogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos oasos vedados pela legislação trabalhista;

6.2. A vedação de que trata o item 6.1.2 estende-se a terceiÍo que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionrírio ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

6.3. O impedimento de que trata o item 6.1.3 será também aplicado ao licitante que atuaÍ em

substituição a outra pessoq Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua con&oladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

6.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

6.5. Destaca-se que não há impedimento na licitação ou na contratação de obra ou serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto brísico e do projeto executivo, nas

contratâções integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

7. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTA

7.1. No presente certâme as fases de apÍe§entação de propostas, lances e de julgamento da

proposta serão anteriores à fase de habilitação.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste'Pararui - E-mail
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7 .2. A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme modelo constante em Anexo deste

edital, (disponível no endereço eletrônico: Licitações lrttirs:i',/r'r,rl'..si[!4raiii,.p]-s,\,,btJ deverá ser

preenchida, assinada e lacrada no Envelope n'. 01, sob pena desclassiÍicação.

7.3. Os licitantes entregarão, exclusivamente por meio do Envelope no. 01, a proposta com o

pteço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

7.4. Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão emitir declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis habalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.5. Os Envelopes de Proposta que forem identificados com violagão do lacre de qualquer um

dos lados, será desclassificado.

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam os licitantes.

7.7 . Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

7.8, Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fomecimento dos itens e instalação.

7.9, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante.

7.10, No anedondamento do cálculo do preço, deverá ser considerado somente duas casas

decimais após a vírgula, desprezando-se as demais.

7 .11. O prazn de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.12. As oferras de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste

Edital.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO NIS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Pararui - E-mail:
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8.2. Toda a sessão pública será gravada em vídeo e áudio e disponibilizada no sítio eletrônico
oficial do Poder Legislativo e disponibilizado a todos os licitantes que solicitarem.

8.3. Após a conferência de todos os Envelopes de Propostas, o Agente de Contraração e a

equipe auxiliar designada irão proceder a abertura dos envelopes e conferência das informações,

realizando o lançamento em planilha visivel em telão em que se dará a classificação das Propostas.

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitriLrio.

8.5. Os licitantes não poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, após a abertura dos envelopes.

8.6. Será desclassificada a proposta em que o valor seja zero ou não atenda aos critérios deste

Edital e seus anexos.

8.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, disponível para o

acompaúamento de todos os participantes.

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúff lances exclusivamente

verbais, públicos e sucessivos por meio dos microfones em suas mesas.

8.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital.

8.9.1. No presente Pregão Presencial será adotado para o envio de lances o modo de disputa

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

8.9.2. Abeúa a etapa competitiva, os licitantes classiÍicados poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio verbal com uso do microfone, de forma ordenada e

respeitosa, INICIÂNDO OS LANCES PELO SEGUNDO LICITAÀITE CLA§SIFICADO.

8.9.3. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública presencial, durará 10 (dez)

minutos.

8.9.4. A pronogação de tempo poderá ocorrer em casos de empate por 02 (dois) minutos, até

que se defina um vencedor.

8.9.5. Na hipótese de não haver novos lances, a etapa competitiva será encerrada

automaticamente.
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8.9.6. Ençerrada a etapa competitiva da sessão pública sem prorrogação pelo Agente de
ContÍatação, poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante iustiÍicativa.

8.9.7. AÉs o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o Agente de Contratação
assessorado pela equipe de apoio, ordenmá os lances segundo a oÍdem cÍescente de valores.

8.10. Na hipótese da falta de energia elétrica, ou outro fato de caso fortuito ou força maior no
decorrer de qualquer etapa do certame, a sessão será suspensa temporariamente até a normalização,
sendo todos os envelopes e documentos abertos ou não, lacrados em seu JÍdÍtrs quo em local
inviolável e os licitantes deverão permanecer em seus locais, salvo exceções emergenciais, sob

pena de desclassificação.

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último ofertado e registmdo
pelo Agente de Contratação.

8 . i 2 . O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em reiação

aos lances intermediriLrios quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de

R$ 10,00 (dez reais), para cada item.

8.13. Caso o licitante não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

8.14. Será desclassificada a proposta quê apresentaÍ: vícios insanáveis; não obedecer as

especificações técnicas pormenorizadas ro edital; apresentar preços manifestamente inexequíveis

ou perÍnanecer acima do orçamento estimado paÍa a contratação; não tiver sua exequibilidade

demonstrada, quando exigido pelo Poder Legislativo; apresentar desconformidade com quaisquer

outÍas exigências do edital, desde que insanável (vide item 9.7 deste Edital).

8.15. DA APLICABILIDADEDA LEI COMPLEMENTARN'. 123/2006: Será

identificado pelo Agente de Contratagão assessorado pela equipe de apoio os valores ofertados

pelas empresas ME/EPP, o qual procederá à comparaçâo com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, conforme disposto nos arts.

44 e 45 daLei Complementar Federal n.o 123 de 2006.

8 . I 5 . 1 . As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontratem na faixa

de até l0Yo (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paroná - E-mail:
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8.15.2. A ME/EPP melhor classificad4 segundo o item anterior, tení o direito de encaminhar uma

última ofdrta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

decadencial de 5 (cinco) minutos, contados pelo Agente de Contratação após a comunicação.

8.1 5.3. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no pÍazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condiçâo de ME/EPP

que se encontrem naquele intervalo de llVo (dez por cento), na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito, no pÍÍtzo estabelecido no subitem anterior,

8.15.4. Caso ocorra a eqúvalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se encontrem nos

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.16. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios

de desempate, nesta ordem:

8.16.1. Disputa frnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação:

8.16.2. Avaliação do desempeúo contratual pIévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadashais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos na Lei 14.133/21:

8.16.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.16.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integndade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

8.17. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.17.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade licitante;

8.1 7.2. Empresas brasileiras:

8.17.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.17.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.
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8.18. Assim, definido o resultado do julgamento, o Agente de Contratação negociará com o
licitante que ofertar a melhor proposta.

8.19. O prazo para o envio da proposta reajustada" bem como da planilha de custos e formação

de preços e demais anexos necessiirios, serár de 24 (vinte e quatro) horas a contar do enceÍTÍrmento

da sessão, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo Agente de Connatação a

depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação
por parte do licitante.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificara se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133121 e legislação corelata e nos termos deste Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral da

União (https ://wwwportaltranspaÍencia. gov.br/sancoes/cnep)

9.1 .3. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União
(TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

9.1.4. SICAF - Sistema de cadastramento unificado de fomecedores - SITUAÇÀO DO
FORNECEDOR.

9.1.5. Cadasto no Tribunal de Contas do Estado.

9.1.6. Para a consulta de fomecedores podení haver a substituição das consultas dos itens

"9.1.1", *9.1.2" e "9.I.3- acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu. gov. br/)

9.2. Constatada a existência de sanção, o licitante seni inabilitado, por falta de condição de

participação :
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9.2.1. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade

da Administraçâo o Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, tendo por

fundamento o art. 87, IY da Lei n' 8.66611993 ou o art. 156, IY da Lei n" 14.13312021;

9.2.2. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de São Jorge D' Oeste nos

termos do art. 7o da Lei 10.52012002 e/ou do art. 156, III, da Lei n" 14.733/2021;

9.2.3 . Teúam sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contrâtar com o Município
de São Jorge D' Oeste, nos termos do art. 87, III, da Lei n' 8.666/1993 

" 
5t'"s alterâÇões com base

naLeino. 14.13312021:

9.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.4. O Agente de Contratação negociará condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que a empresa

compÍove a exequibilidade da proposta.

9.6. Qualquer interessado poderá requerer a rcalização de diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, sendo para tanto, obrigatório a apresentação de provas

ou os indícios que fi.mdamentam a suspeita.

9.7 . Considera-se inexequível a proposta que apÍesente preços global ou unitarios simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pÍeços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do iicitante, para os quais ele renuncie de forma expÍessa e motivad4 pmcela ou à totalidade da

remuneração.

9.8. A análise da exeqúbilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta

final, segundo o modelo elaborado pelo Poder Legislativo constaíte em Anexo deste edital.

9.9. Os dados informados pelo licitante em sua Planilha de Custos e Formação de Preços

deverão refletir com fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as despesas

indiretas.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Paranó - E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr gov. br

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE



Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - l5o Legislatura 202512028

9.10. Erros no preenchimento da planilha NÃO constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pfttzo indicado no item 8.19 deste
E'diral.

9.11. O ajuste em comento no item acima se limita a sanÍlr enos ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

9.12. Existindo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando aos
licitantes nova dâta para continrBção do certame.

9. 1 3 . Declarada vencedora, o Agente de Contratação abrirá pÍâzo de I 0 minutos para o registro
de intenções recursais, que constaÍão em ata.

10. DAHABTLITAÇÁO

10.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada junto ao SICAF e mediante
apresentação dos documentos exigidos neste Edital, lacrados no Envelope no. 02.

10.2. Após a conferência do lacre do Envelope no. 02 do licitante vencedor, que será conferido
e assinado pelo Agente de Contratação, pela equipe de apoio e pelos demais licitantes.

10.3. Os documentos devem provar a habilitação do licitante no dia da abertura da sessão

púb1ica.

10.4. Importante consignar que o licitante é responsável pela veracidade de toda documentação
por ele encamiúada, conforme Termo de Responsabilidade firmado por seu representante legal -
requisito obrigatório para fim de credenciamento dos licitantes.

10.5. As empresas criadas no mesmo exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos conúbeis pelo
balanço de abertura.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
maliz.

10.7. Os licitantes deverão preencheÍ e anexar dentro dos respectivos envelopes, a (s) planilha
(s), os documentos de habilitação e as declarações dispostas nos Anexos deste Edital: Anexo I -
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Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; Anexo II - Declaração de Enquadramento

ME/EPP; Anexo III - Termo de Ciência das Condições Locais; Anexo IV - Informações necessárias

para a Contratação; Anexo V - Declaração de Responsável Técnico; Anexo VI - Declaração de

Compromissos Íirmados; Anexo IX - Proposta de Preços.

10.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação podeni sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íins de

habilitação e classificação.

10.9. O Agente de ContÍatâção podeÍá efetuar consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores

na Intemet paÍa verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrÔnico.

10.10. Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à abertura do

certame, será solicitado e avaliado pelo Agente de Contâtação. Na hipótese de o licitante não

atender às exigências para habilitação, mesmo após as devidas diligências, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta em conformidade com o edital.

10.11. Estando a documentação de habilitação do licitante completa, correta, com observância

de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Agente de Contrâtaçâo considerará a

proponente habilitada e vencedora do certame.

10,12. HABILITAÇÃO JURiDICA. Documento que demonstre a capacidade de o licitante

exercer direitos e assumir obrigaçôes, comprovando a existência jurídica da pessoa e, quando

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

a. No caso de empresrírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato coÍrstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrâdo na Junta

Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus

administradores.

c. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência'
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a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

c. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.

d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

e. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

g. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

h. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deveú comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

i. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.

j. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão ânexar:

d. No caso de sociedade simples: insorição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

f.Procuração do representante do licitante na Concorrência, se for o caso.

10.13. REGULARJDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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j.l). Declaração de que estiâ enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3o, parágrafo 4', da Lei
Complementar Federal no 121/2006 e suas alterações (Anexo II)

j.2). Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente com os beneÍicios
da Lei Complementar Federal no 12312006 e suas alterações, emitida em até no máximo 120 (cento

e vinte) dias antes dâ data prevista para a abertura da Licitaçâo.

j.3). Existhdo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal ou trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual período a critério do Poder Legislativo,

para a regularização da documentação na forma do art.43, §1" da LC 12312006. A falta de

regularização dos documentos no prazo, implicará na decadência do direito à contratação, passível

de aplicação das sanções previstas no §5'do art. 90, da Lei 14.133/21.

10.14. QUALTFTCAÇÃO ECONôUICO-r'TNANCETRA

a) Certidão Negativa de Falênci4 expedida pelo distribuidor Judicial da sede do licitante,

com antecedência miíxima de até 90 (noventa) dias conidos, contados da data pÍevista para a

abertura da licitação.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contiibeis do último exercicio social, nos termos da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de aptesentação

da proposta;

b.2). Serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos.

b.3). As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contabeis pelo

balanço de abertura.

lo.1s. QUALTFICAÇÃOrÉCNrC,r

a) Indicação dos responúveis técnicos pelos serviços, através de declaração assinada peia

Proponente; (ANEXO V).
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b) Declaração de que o licitante tomou conhecimeÍrto de todas as informações e das

condições locais paÍa o clrmprimento das obrigaçôes objeto da licitação;

b.1). A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo
responsável técuico ou preposto do licitante acerca do colhecimento p
peculiaridades da contratação.

das condições e

lt. DECLARAÇOES

11.1 Os licitantes deverão preencher e anexar dentro envelopes, s),
os documentos de habilitação e as declarações deste Anexo I -
Declaração de Cumprimento de Requisitos L Enquadramento

- InformaçõesME/EPP e Anexo III - Termo de Ciência
necessárias paÍa â Contatação; Anexo Declaração écnico; Anexo VI -

12. DAS INFRÁÇÔES ADMTNI

12.1. O licitante ou o

pelas seguintes s:

I2.l.l. Dar

ES

administrativamente, nos termos da lei,

ou totâl do co trato;

exigida;

em decorrência de fato superveniente devidamente

a

t2.1.2.

12.1.3. Não

cado;J

o ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
prazo de validade de sua proposta;

12.1.5. o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sern motivo

iustificado;

12.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contÍato;

12.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento nâ execuçâo do conÍato;

il
Locais;
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12.1 .8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei no 12.846, de 1' de agosto de 2013.

12.2. O Poder Legislativo poderá, garantida a pÉvia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2. I . Adverlência;

12.2.2. Mr:Ita;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. A sanção será aplicada mediante a natwez , a gravidade e a reprovabilidade da infração
cometida, assim, o Poder Legislativo considerará:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para o Poder Público;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A advertência seú aplicada exclusivamente pela infração administrativa pÍevista no

inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133121, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave.

12.5. A multa não será infedor a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 3lo/o (ftintz
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contÍatação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

12.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pelo Poder Legislativo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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i2.5.2. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.6. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas
nos incisos do artigo 156 da Lei 14.133121.

12.7. o impedimento de licitar e contrataÍ será aplicado ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, m, IV, Y VI e VII do caput do art. 155 da Lei l4.l332l,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (hês) anos.

12.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas

infraçôes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133121, bem como pelas infrações administrativas pÍevistas nos incisos II, m, IV Y VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4'do art. 156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e mriximo de 6 (seis) anos.

12.9. As sanções de impedimento de licitar e conúatar e a declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar requererá a irstauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliará fatos e circurstâncias
coúecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.9.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.9.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessáLrias, protelatórias ou intempestivas.

12.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infraçâo pelo Poder

Legislativo, e sera:

12.10.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do art. 158 daLei 14.133/21:'

Rua Concórdiq 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail:
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13. ADJUDTCAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

1 3. 1 . O Agente de Contratação e a equipe de apoio examinarão a aceitabilidade da proposta, a

regularidade e a habilitação do licitante vencedor, e encamiúarão o procedimento licitatório à
autoridade competente para adjudicação e homologação.

14. DAASSINATURA DO CONTRATO E DO PAGÀMINTO

14.1. A minuta do contrato faz parte integral deste Edital.

14.2. O adjudica&írio seÍá notificado para assinar o contÍato no prazo de 05 dias úteis,

prorrogável a critério do Poder Legislativo, sob pena de decair do dheito à contratação e incidir
nas penalidades previstas neste edital.

14.3. Se o adjudicatrí,rio se ÍecusÍrÍ a assinar o contÍato, a Administração Pública poderá

convocar o (s) licitante (s) seguinte (s) na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e

ruts mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar

a licitação.

14.4. A recusa injusificada do adjudicatrírio no prazo estabelecido caracteriza o
descumprimento total da obrigação, assim, será instaurado procedimento administrativo para

eventual aplicação das sanções previstas em lei e neste instrumento convocatório.

14.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanção administrativa, será garantido o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

14.6. Os serviços e os pagamentos serão realizados no local, nos prazos e na forma estabelecida

nos anexos deste Edital.
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12.10.2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n" 12.846, de 1' de agosto
de 2013;

12.10.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.11. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Poder Público.
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14.9. O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será efetuado em até 30
(trinta) dias da apresentação das notas fiscais devidamente pela fiscalização conúatual
e no valor correspondente aos itens fomecidos e instalados.

14.10. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados

na dotação abaixo discriminada:

15. DAS DISPOSÇOES GERÀIS

15.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão púbiica observarão

o horiírio de Brasília - DF.

15.2. Será divulgada ata da sessão pública no sítio eletrônico oficial do Poder Legislativo.

15.2.1. Também será divulgado a grataqáo de vídeo e áudio de toda a sessão pública em

sítio eletrônico ofrcial e disponibilizado à qualquer licitante, cidadão ou entidade que a requeira,

nos termos da Lei de Acesso à Informação n". 12.52'l /2011.

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conhatação'

15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de expediente no

Poder Legislativo.

DOTAÇÕES
Conta da
despesa

Projeto Atividade Natureza da despesa do
empeúo

Natureza da despesa do
orçamento

Fonte de
recursos

01/001 70 01.031.0001.2001 4.4.90.52.00.00 -
Eqúpamentos e mateíal

permanente

01
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14.7. O prazo de execução serii de no máximo 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do

recebimento da requisição, conforme estabelecido no Termo de Referência.

14.8. O prazo de vigência do contrato é de aÍé 120 (cento e vinte) dias, conforme disposto no
artigo 106 da Lei 14.13312021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, segundo o art.

I 07 da mesma Lei.

Orgão

4.4.90.52.42.00 -
Mobilirlrio em geral.
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i5.5. Caso a sessão pública seja suspensa, em caso de diligências, será remarcada mediante

aviso prévio da dat4 hora e local com no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci4 e a
ocorrência será registrada em ata.

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Poder Legislativo, o

princípio da isonomia, a flnalidade e a segurança da contmtação.

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaná o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

15.8. São partes integrantes deste Edital: ETP, Planilha de Custos e Formação de Preços,

Declarações, Termo de Referência e Minuta de Contrato Administrativo.

15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO JOÃO com renúncia de quaisquer ouúo, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões oriundas desta licitação.

São Jorge D'Oeste, 19 de novembro de2025.

MOACTR ANTÔNTO NI COSTA E SILVA
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal

ADIRA}{TONIO MARAFON
Primeiro Secretririo do Poder Legislativo Municipal

ANDERSON LUIZDIERINGS
Segundo Secretiírio do Poder Legislativo Municipal
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ROSA1TE FÁTIMALOTTI
Presidente do Poder Legislativo Municipal.
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CÂMARA MUMCIPAL DE sÂo JoRGE D'oEsrErpR

ESTUDO TÉC}{ICO PRELIMINAR. ETP N" O2l2025

INTRODUÇÃO

ConceiÍo e elementos.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP), é o documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação a Íim de atender a uma necessidade administrativa, e tem por
objetivo subsidiar a elaboração do Anteprojeto, Termo de Referência ou Projeto Biísico, bem como
do edital de licitação e da minutâ contmtual, quando aplicável.

Sua elaboração seú em confonnidade com o Art. 18 da Lei Federal n" 14.133 de abril de

2021, regulamentado a nível Municipal pelos Arts. 56,57,58,59,60,61,62,63 e 64 do Decreto

Municipal n" 3.92712023, rcs seguhtes termos:

"O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a
melhor soluçdo, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconôrnica e
ambiental da contratdÇão " (caput do Art. 56 do Decreto n' 3.92712023).

"O Estudo Técníco Preliminar (ETP) deverá esÍar alinhado com o Plano de Contrataçtio
Anuql, além de outros instrumentos de planejamento da Administração" (caput do Art. 57 do

Deteto n' 3 .92712023).

"O Estudo Técnico Preliminar (ETP) serd elaborado conjuntamente por servidores dq área

técnica e requisilante ou, quando hower, pela equipe de planejamento da contratação, [...]"
(caput do Art. 58 do Decreto n'3.92712023).

"Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no ETP os seguintes

elemenlos: " (caput do AÍ. 59 do Decreto n' 3.927 /2023).

"l - Descrição da necessidade da conlratação f./" (inciso I do AÍ. 59 do Decreto n'
3.92712023, e inciso I do § 1" do Art. 18 da Lei n' 14.13312021) seção I deste documento,'

" IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, [.. ] "
(inciso IX do AÍ. 59 do Decreto no 3.92712023 e inciso II do §1" do At. 18 da Lei n' 14.13312021)

seção 2 deste documenlo,'

Rua Concórdia, 428 - CenÍro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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"II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da

solução,1.../ " (inciso II do Art. 59 do Demeto n" 3.92712023, e inciso III do § 1o do Art. 18 da Lei

rf 14.133/2021\ seçâo 3 deste documento,'

'Y - Estimatfua das quantidades a serem contatadas, f,../ " (inciso V do Art. 59 do Decreto

n' 3.927 /2023 e inciso IV do § 1'do Art. 18 da Lei n' 14.133/2021) seção 4 deste documento;

"VI t Estimativa do valor da contatação, I..J" (inciso VI do Art. 59 do Decreto no

392712023 eincisoVldo§1"doArt. 18 daLei n'14.13312021) seção 6 deste documento;

'VII - fu§ilicativa para o parcelamenlo ou não da solução; " (inciso VII do ArL 59 do

Decreto no 3-92712023 e inciso VIII do §1" do Art. 18 da Lei no 14.13312021) seção I deste

documento,'

"X - Demonstrativo dos rcsabados pretendidos, [...]" (inciso X do Att. 59 do Decreto no

3.92'712023 e inciso IX do § I" do Art. 18 da Lei n' 14.13312021) seçâo 9 deste documento,'

"XI - Providências ü serem adoladas pela Adminisíração previamente à celebração do

conttato,I..7" (nciso )(I do Art. 59 do Decreto n" 3.927 /2023 e inciso X do § 1' do Art. 18 da Lei

n'14.13312021) seção l0 deste documento;

"V I - Cantratações correlaÍas e/ou interdependenÍes " (inciso VIII do Art. 59 do Decreto

n' 3.92'112023 e inciso )(I do §1' do Art. 18 da Lei n" 14.13312021) seção 11 deste documento,'

"Xil Descrição de possíveis impactos ambierrtais e respeclivas medidas mitigadoras,

1../" (inciso XII do Art. 59 do Decreto n" 3.927 /2023 e inciso XII do §1" do Art. 18 da Lei n'
14.13312021) seção 12 deste documento;

"XIII Posicionamento conclusivo sobre a adequaçilo da contraÍação para o atendimento

da necessidade a que se destina- " (lnciso )illl do Art. 59 do Decreto n'3.92712023 e inciso XIII
do §1' do Art. 18 da Lei n' 14.133/2021) seção 13 deste documento;

O presente Estudo Técnico Preliminar apresenta os estudos técnicos realizados visando

identificar e analisar as soluções disponíveis no mercado, em termos de requisitos, altemativas e

justificativas para escolha da melhor solução para alcaaçar os resultados pretendidos.

Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados não é decisão de liwe
arbítrio desta equipe. Aqui estão pautados elementos que, fundamentadamente, têm a capacidade

e potencial paÍ4 em tese, considerando o caso concreto, melhor atender ao interesse público.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE
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SECÃOl.DESCRICÃODA SSIDADE DA C ONTxA*TACÂO (inciso I do ArL 59 do
Decreto no 3.927/2023, e inciso I da §l'do Árt. lSdaLein'14.133/2021).

A contratação vis4 em síntese, a aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesas

e demais itens correlatos, destinados ao mobiliário intemo da futura sede da Câmara Municipal de

Vereadores de São Jorge D'Oeste.

AtualÍnente, o prédio destinado a câmara de vereadores encontra-se em fase de reparos e

meihorias em sua infraestruhu4 que estava desamparada desde sua conclusão em 2021 , bem como

não recebeu investimentos em mobiliário, impossibilitando seu uso após a conclusão das obras.

A reforma é fi.rndamental para conservação do prédio bem como para proporcionar o uso

pelo Poder Legislativo, assim como também proporcionar um espago adequado e seguÍo a

população, de forma que a não aquisição de mobiliário impossibilitaria seu uso, repetindo a falha

dos últimos anos.

A instalação das cadeiraVpoltronas deverá acontecer em no miiximo 20 dias após a assinatura

contratual.

Assim, diante da importância do objeto, é necessário que a nova contratação ocorra até o dia

15 de dezembro de 2025.

SECÃO2-DADEMONSTRACÃODAP REV§ÃODA CONTRÀIÂCÃO NO PLANO DE

CONTRATACÃ ANUALíPCA). (inciso IX do Árt. 59 do Decreto n' 3.927/2023 e inciso II do

§ l' do Art. l8 da Lei n' I 4. I 33/2021).

2.1 Previsão no Plano de Contratações Anual:

Embora a aqúsição não cooste no plano anual de compras, o mesmo é imprescindível para

que se possa utilizar a edificação.

SECÃO 3 . DESCRICÁO DOS REOUISITOS DA CONTXA.TACÂO NECE E

SUFI ÀEscor,rmol SOLUCÃO (inciso II do Art. 59 do Decreto n" 3.927/2023, e

inciso III do § l' do Árt I I da Lei n" 1 4. I 3 3/202 l).

3,1. A solução proposta abrange a aquisição de materiais permanentes por meio de processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, com o objetivo de atender plenamente os interesses

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,OESTE
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do Poder Legislativo Municipal. Considerando que a estrutura fisica da nova sede da Câmara exige

adaptações paÍa tomar a memsa adequada e para o bom funcionamento das atividades legislativas.

A implementação dessa solução inclui:

1. Identificação das Necessidades: Foi realizada uma avaliação detalhada das demandas do
Ple*ário em acordo com as condições financeiras do Legislativo, definindo como prioridade a

aquisição de mobiliiirio novo para o auditório e o uso dos atuais móveis na área administrativa.

2. Planejamento da Aquisição: O processo será conduzido de acordo com a legislação

vigente (Lei Federal no 14.13312021), utilizando a modalidade Pregão Presencial, que permite

maior competitiüdade entre os fomecedores e assegura melhores condições de preço, qualidade e

eficiência no uso dos recursos públicos.

3. Execução do Processo Licitatório: Através da equipe de contratação, a aqúsição dos

materiais será realizada de forma transparente e eficiente, com gravação de áudio e vídeo de todo

o certame. Serão definidos critérios claros de julgamento, que assegurem o cumprimento das

exigências de qualidade e entrega conforme as especificações.

4. Entrega e Implementação: Após a conclusão do processo licitatório, os bens móvei

adquiridos serão instalados, permitindo que não somente o Legislativo faça uso do auditório, mas

tarnbém todos os Departamentos da Administração Pública possam ter acesso à um espaço amplo,

com conforto, acessibilidade e higiene.

3.2. Capacidade Técnica Profissional:

a) Garantia de Qualidade e Conformidsde: Assegurar que os móveis fomecidos atendam

a todas as especificações técnicas, de qualidade, segurança e sustentabilidade descritas no edital e

seus anexos (como o Projeto Básico ou Têrmo de Referência).

b) Acompanhamento da Execução Contratual: Na fase pós-licitação, o responsável

técnico deverá realizar o acompalhamento e fiscalização técnica da entrega e montagem dos

móveis, orientando os trabalhos e dirimindo dúvidas entre a contratada e a iirea demandante.

c) comprovaçío de aptidâo: Demonstra que a empresa ou profissional possui a

qualificação necessária, seja técnica ou operacional, para executar o objeto de uma licitaqão com

sucesso.

Sobre os critérios de sustentabilidade e o objeto em questtÍo: A aquisição dos móveis deverá

fundamentar-se no uso racional de recursos e materiais, de forma a evitar e prevenir o desperdício
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A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das

pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, eqúpamentos e produtos inflamáveis, conforme
legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Estrl tambem se responsabilizaril por ações e/ou

omissões sobre os resíduos e §eitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da instalação,
removendo e promovendo a devida destinação.

Sugere-se a realização de vistoria para a formação do preço, para que sejam verificadas

eventuais ocorrências que possa dificultar a realização dos serviços.

A vistoria deveú ser agendada junto a Câmara de Vereadores. E cabível a substituição por

declaração formal assinada pelo Íesponsável técnico da empresa licitante sobre o pleno

conhecimento das condições e peculiaridades da contratação.

Não será exigida a garantia de participagão, visto que o valor da contratação não é
significativo.

O objeto deverá ser licitado via Pregão Presencial, por píeço unitário, tendo em vista que

trata-se de aquisição e instalação de móveis de baixa complexidade, sendo possível definir no
projeto executivo o quantitativo dos serviços e etapas a serem executados, facilitando a

fiscalização da execução, com critério de julgamento menor pÍeço.

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIÀL N". O2NO}S

ITEM DESCRIÇÃO QTD MEDIDA

I

Poltrona presidente p/ auditório,
assento Íebatível e braço com
mecanismo basculante e fixo. Parte
estrutural em tubo metiálico de aço
carbono, medida 25 x 25 x 12,
acabamenlo em pintura
eletrosüáLtica epóú a po coÍura em
forno 180o. Acabamento lateral
com fechamento em madeira MDF
medida óOcm x 25cm espessura

323 T]ND

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

de insumos durante a fabricação, o transporte e a instalação, bem como a geração desnecessária de

resíduos. Deverão ser observadas púticas que minimizem o desperdício de água e o consumo
excessivo de energia nos processos produtivos, priorizando, sempre que possível, o uso de energia
renovável.
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I 5mm. Estrado do assento
confeccionado em madeira
compensada revestido com espuma
injetada em poliuretano espessura

50mm. Medida do assento 50cm
largura x 48cm profundidade.
Medida do encosto 45cm largura x
63cm altura Apoia braços injetado
em poüpropileno. Prancheta em
MDF medida 22cm x 35,5cm,
espessura lzmm, borda com
acabamento em PVC.
Revestimento da poltrona ern
tecido 100% poliéster, acâbâmento
das bordas em perfil rígido em
PVC.

2

Poltrona diretor com pé fixo e

braço. Estrutura em aço carbono

eletrostática epóxi pó cura em

180'. Braço tubular fixo com aPoio

em polipropileno, medida l" x1,2.

Estofado modelo diretor. EsPuma

i4ietada em poliuretano €spesswa

50mm, Madeira em compensado

prensado a quente espessura

15mm. Medida do assento: 50cm

largura x 48cm profundiilade.

Medida do encosto: 45cm largura x
4Tcmaltwa.

20 LIND

j

Mesa de Reunião Retangular com
01 caixa de tomadas pé quadro;

Tampo confeccionado em chapa de

média densidade MDP (Medium
Densi§ Particleboard) com

selecionadas de madeira

02 UND

Rua Concórdia, 428 - Centa - CEP 85575'000' São Jorge D'Oeste - Pararui - E mail:
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de reflorestamento, aglutinadas e

consolidadas com resina sintética e
termo estabilizadas sob pressão,
com 40mm de espessura, rcvestido
em ambas as faces com filme termo
prensado melarnínico, com
espessuÍa minima de 0,2mm (BP).
0 mesmo é produzido com sistema
de engrossamento com pinos em
aço zincado 35 mm (compr.) x I
mm (esp.) para fixação das
travessâs. O tampo é

encabegamento em todos os topos
com Íita borda PVC (Polyvinyl
chloride) colada a quente pelo
sistema hourelt CQ-645PUR que é

elaborado à base de poliuretano
reativo (PUR) que tem ao contato
com a umidade relativa do ar e/ou
dos substratos inicia a sua

reticulação, tornando-se um
adesivo termo fixo de alta
flexibilidade e na cor branco.
Contém uma caixa de tomadas
confeccionada em termoplástico
ABS (antichamas), com
acabamento fosco. Possui 01

tampa basculante. A caixa contém
04 pontos para rede lógica, 03
pontos com suportes para RI45 ou
RI1l, 02 pontos para HDMI ou
USB, todos os pontos são

modulares. O quadro lateral
composto pela união de tubos
30x50x0,9mm onde na Parte
inferior e laterais e na parte

superior o tubo 25ú5x0,9mm,
assim se tomando um quadro, a

união deles se dá pela fixação de

solda MIG. Todos os s são fina

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575'000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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frio S4E1008. Pintura eleho stática
em epóú, espesflra mínima de 40
microns. Na parte intema do pé
quadro é fixado um painel lateral
confeccionado em chapa de média
densidade MDP (Medium Density
Particleboard) com partículas
selecionadas de madeira de
reflorestamento, aglutinadas e
consolidadas com resina sintética e
termo estabilizadas sob pressão,
com 25mm de espessura
acabarnento em ambas as faces,
com fiime termo prensado
melamínico, com espessura
mínima de 0,2mm (BP).
Encabeçamento em todos os topos
aparentes com fita borda PVC
0,45mm, colada a quente pelo
sistema hotmelt. Painel frontal
duplo fuossibilitando a colocação
de caixa de tomadas e dutos parâ
passagem de cabos),
confeccionado em chapa de média
densidade MDP (Medium Densi§
PaÍicleboard) com partículas
selecionadas de madeira de
reflorestamento, aglutinadas e
consolidadas com resina sintética e

termo estabilizadas sob pressão,
com 15mm de espessura,
acabamento em ambas as faces,
com filme termo prensado

melamínico, com espessura
mínima de 0,2mm (BP).
Encabeçamento em todos os topos
aparentes com fita borda PVC
0,45mm, colada a quente pelo
sistema hotmelt.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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4. JustiÍicativa de quantitativo:

4.1. A quantidade prevista para cada item foi definida levando em consideração a demanda

existente, como o tamanho de cada poltrona em relação ao espaço do auditório, enquanto as mesas

e as demais cadeiras foram definidas em raáo da demanda de uma sala de reuniões para eventos

e reuniões que envolvam um público menor.

SECÃO ó - ESTIMATMDO VALOR DA CONTRATACÃO (inciso vI do Árt. 59 do DeÜeto

n" 3.927/2023 e inciso VI do §1" do Árt. 18 da Lei n" 14.133/2021).

O valor estimado da contratação será R$ 268.750,00 (Duzentos e Sessenta e Oito Mil
Setecentos e Cinquenta Reais).

Os preços da planilha orçamentrí,ria foram obtidos através da composição de custos obtidos

por meio de fomecedores locais.

PAR OUN D
(inciso VII do Art 59 do Decreto n' i.927/2023 e inciso VIII da §1' do Art. 18 &t Lei n"
14.133/2021).

O objeto poderá ser parcelado em razÁo de que o fomecimento de um item não interfere na

entrega de outro, podendo a instalação das poltronas ocorrer mesmo que a instalação das mesas e

demais cadeiras seja postergad4 e vice versa. Da mesma forma a aqúsição dos itens em sua

totalidade pode ser parcelada, a depender da disponibilidade frnanceira do Poder Legislativo, desde

que preservado o padrâo do material p€rmanente adquirido, sob os aspectos de qualidade, cor,

tamanho e demais pontos técnicos que não interfiram no resultado final.

SECÃO 9 - DEMONSTRACÃO DO§ RESULTADOS PRETENDIDOS (inciso X do Art. 59

do Decreto n" 3.927/2023 e inciso IX do §l'do Art. 18 da Lei n' 14.133/2A21).

9.1. Considerando que as contratações públicas devem buscar resultados positivos para a

Administração, são apontados os resultados pretendidos, em tennos de eficiência, eficácia,

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Parana - E-mail:
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efetividade e economicidade, em busca do melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis, bem como de desenvolvimento nacional sustenüável.

9.2, Assim, a presente contratação pretende alcançar o (s) seguinte (s) resultado (s):

9.2.1. E uma ação estratégica que traz beneficios diretos para a seguftxrç4 eficiência e
organização do ambiente. Esses investimentos não só garantem a preservação dos materiais e da

estrutura. mas também proporcionam um local de habalho mais seguro e agradável para os

ftrncionários. As melhorias da Câmara de Vereadores contribuem para a melhoria do fluxo de

trabalho e para a redução de custos com danos e repaÍos a longo prazo, refletindo diretamente no

sucesso e na qualidade das operações da instituição.

sECÂo 10 . PRoYIDÊNCIAS PRÉ}'IAS A SEREM ADOTADAS PELA CÂMARÁ DE
VEREÂ.DORf,S (inciso XI do Art. 59 do Deueto n" 3.927/2023 e inciso X do §l'do Art. l8 da

Lei n'14.133/2021).

10.1. O Poder Legislativo deverá tomar todas as providências preüamente à formalização

da contratação, visando à disponibilização da solução contratada em sua plenitude e ao alcance

das finalidades da contratação.

10.2. No que tange a necessidade de serem tomadas proüdências para adequação do

ambiente da instituição, frisa-se que não há necessidade de adequação da organização para que a

conüatação surta seus efeitos.

10.3. Ademais, pela caracteristica do objeto aqui tratado, há necessidade de capacitação de

servidores para fiscalização e gest2Ío contratual.

SECÃO T1 - CONTRATACOES CORRELATAS OU INTERDEPEI{DENTES (iNCiSO VIII
do Art 59 do Decreto no 3.927/2023 e inciso XI do §1'do Art. lSdaLein'14.133/2021).

11.1. Para atendimento da finalidade da contratação, não há contratações correlatas e/ou

interdependentes da presente contratação.

SEÇÃO 12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDA§}IITIGÂDOLA§ (inciso

XII do Art. 59 do Decreto n' 3.927/2023 e inciso XII do §l'do Árt. 18 da Lei n' 14.133/2021).
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Os serviços prestados pela empresa contÍatada deverão fundamentar-se no uso racional de

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material
consumidos, bem como a geÍação de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo
de energia. Sempre que possivel fazer uso de energia renovável.

É responsabilidade da ContÍatada observar e cumprir a legislação vigente para disposição
adequada dos resíduos.

SE AD
YIABILIDADE DA CONTRAIACÃO (inciso XIII do Art. 59 do Deueto n" 3.927/2023 e inciso
XIII do §I'do Art. l8 da Lei n" 14.133/2021).

A contratação configura viável e necessária, tendo os estudos preliminares evidenciado que

a solução é possível, técnica e economicarnente.

oBs
Diretor

€ 9,tã-vtl
R rÁTIMALOTTI

Presidente do Poder Legislativo Municipal

ôxroulnlrox
Primeiro Secretário e ksoureiro
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JUSTTFICATIvA rARAA REÀLtzÀÇÃo DE pnrcÃo PRESENcIAL

Interessado: Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste
Objeto: Aqúsição de bens móveis (assentos, mesas e demais itens correlatos) destinados ao

mobilirírio intemo da firtura sede da Câmara Municipal
Modalidade proposúa: Pregão Presencial

Fundamentação: Lei no 14.11312021 e demais normas pertinsntes

1 CONTEXTUALTZAÇÁO DA DEMÀNDA

A Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste necessita adquirir bens móveis - incluindo
assentos, mesas e demais itens correlatos para a composição do mobiliário intemo da futura sede

do Poder Legislativo. O Termo de Referência traz especificações técnicas detalhadas, quantidades,

pa&ões mínimos de qualidade, características estrutuÍais dos materiais e demais critérios para
garantir a padronização e adequação do mobilirírio ao novo espaço Í!ísico.

Considerando a diversidade, especiÍicidade e necessidade de compatibilidade entre os itens,

a Adminishação precisa garantir que os fomecedores compreendam plenamente as características
e exigências da demanda, assegurando que os produtos ofeÍados cumpÍam fielmente as

especificações.

2. JUSTIFICATIVÀTÉCNICA PARAA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL

2.1. Complexidade na conferência fisica das rmostrâs de mobiliário

Os itens a serem adquiridos exigem avaliação fisica de amostras, sobretudo no que se refere
a ergonomi4 resistência, acabamento, estabilidade e conformidade com norÍnas técnicas (como
ABNT NBR 13962, NBR 15878 e correlatas).

No Pregão Eletrônico, a logística de entrega, conferência e devolução de amostras costuma
gerar ônus e atrasos, além de dificultar a análise simultánea e comparativa dos produtos pelo
pregoeiro e eqúpe de apoio.

O Pregão Presencial possibilita:

. ApÍesentaçâo e avaliação das amostÍas no mesmo ato;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - F-mail:
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. Esclarecimento imediato de dúvidas sobre especificações;

. Comparação Íisica entre os materiais ofertados;

. Maior segurança na aferição da qualidade dos itens.

2.2. Necessidade de esclarecimentos técnicos imediatos

Os itens possuem detalhes específicos (medidas, densidade de espuma, espessura de chapas,

padrões de revestimento, características de ferragens, pintura, tratamento anticorrosivo etc.).

No Pregão Presencial, o pregoeiro pode solicitar esclarecimentos em tempo real, reduzindo

risco de equívocos na interpretação das especificações e assegurando decisões mais seguras e

céleres.

2.3. PossÍvel participação de fornecedores Iocais e regionais

O mercado de mobiliririo costuma incluir micro e pequenas empresas regionais que, embora

capacitadas, ainda possuem dificuldades com plataformas de pregão eletrônico.

A realiza*ão de Pregâo Presencial:

. Amplia a competitiüdade local;

.Incentiva a participação de pequenos fabricantes e marcenarias;

. FoÍalece o desenvolvimento econômico regional;

. Evita restringir a competitividade por limitações tecnológicas.

Isso estií em consonância com os princípios da competitividade e da isonomia previstos na

Lei n' 14.13312021 e com o tratamento favorecido às MEs e EPPs (LC 12312006).

2.4. Dinâmica de lances mais adequada ao mercado de móveis corporativos

O mercado de mobilirário, especialmente quando envolve itens de maior especificidade,
costumâ opeftr com negociação direta, permitindo ao fomecedor ajustar preços conforme
avaliação das condições locais, custo de materiais, frete e instalação.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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No Pregão Presencial:

. Os lances sucessivos ocorrem de forma dinâmica e imediata;

. Há negociação verbal direta;

. O pregoeiro pode conduzir a disputa de forma mais transparente e produtiva;

. Fomecedores conseguem reorganizar propostas com maior flexibilidade.

Isso favorece obtenção de preços mais vantajosos e aderentes ao objeto.

2.5. Redução de riscos relacionados a descrições tecnicas divergenúes

Em mobilirírio corporativo, qualquer divergência tecnica pode comprometer o conjunto final
(padrões de cor, compatibilidade de ferragens, aliúamento de peças, padronização estética).

No modo eletrônico, a identificação de inconsistências ocorre apenas após a fase de

habilitação, ocasionando atrasos e possíveis recursos.

0 processo presencial permite:

. Melhor compreensão das exigências;

. Conferência simultánea de catalogos e amôstras;

. Redução de risco de propostas tecnicamente desconformes;

. Maior segurança jurídica ao processo.

Rua Concórdia, 428 - Cento - CEP 85575-000 - São.Iorge D'Oeste - Paraná - E-mdil:
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Lei no 14.13312021 prevê a adoção preferencial de pregão eletrônico, mas não estabelece

obrigatoriedade absoluta. O al't. 17, §2", admite outras formas quando devidamente justificadas e

quando as características do objeto ou as condições da contratação assim o exigirem.

Assim, diante das peculiaridades técnicas dos bens, da necessidade de avaliação presencial
de amostras e da dinâmica adequada da disputa presencial, a escolha encontra respaldo legal, desde
que acompanhada de justifrcativa formal, a qual se apresenta neste documento.
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Além disso:

. princípio do julgamento objeüvo (art. 50, da Lei 14.13312021): a modalidade presencial

favorece melhor anrí,lise técnica e maior efetividade na negociação.

. Princípio da eficiência @Ír.37, caput, CF/88): evita atrasos e Íetrabalhos comuns em

pregões eletrônicos que exigem apresentação fisica de amostras.

. Princípio do planejamento (art. 11 da Lei 14.13312021): adequa o procedimento à

natureza do objeto.

. Tratamento favorecido às MEs e EPPs (LC 12312006): possibilita maior participação de

fomecedores regionais sem restrições tecnológicas'

4. CONCLUSÃO

Diante do expos to, a realização do Pregão Presencial para aquisição de mobilirírio da futura

sede da Câmara Mruricipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste mostra-se:

. Técnica e juridicamente justificável;

. Mais adequada à natureza dos itens;

. Mais eficiente para avaliação de amostras;

. Mais favorável à competitividade;

. Capaz de assegurar a seleção da proposta mais vantajosa e a piena satisfação das

necessidades do Poder Legislativo.

Assim, resta devidamente justificada a adoção da modalidade de Pregão Presencial, nos

termos da legislação vigente e do interesse público.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 19 de novembro de2025.

JA BS

Diretor Admi wO
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DocuMENTo DE oFICTALIzÀÇÃo DE DEMANDA-DoD N" 02/202s

cÂuau lrumclpAl, DE sÃo "loncn D,oEsrE/pR

r{TRoDUÇÃo

Conceiúo e elementos.

O Documento de Oficialização de Demanda (DOD), é o documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação a frm de atender a uma necessidade administrativa, e

tem por objetivo formalizar o pedido de necessidade de determinado departamento, servido para

subsidiar a elaboração do ETP e do TR, bem como do edital de licitação e da minuta contratual,
quando aplicável.

Sua elaboração será em conformidade com o Art. 18 da Lei Federal n" 14.133 de abril de

2021, regulamentado a nivel Municipal pelo Art. 3l do Decreto Municipal no 3.92712023, nos
seguintes termos:

"O procedimento para elaboração do Plano de Contratações Amml inicia-se com o
preenchimento do DFD pelo setor requisitante, contendo as seguintes informações:

"I- Iustiftculiva da necessidade da contralaçõo; " (inciso I doArt.31 do Decreto no 3.92712023)

seção I deste documento;

" II - Descrtção sacinta do objeu; " (inciso II do Art. 3 I do Decreto no 3.92712023) seção 2 deste

documento,'

'III - Tipo de iten, de acordo com os Sistemas de caíalogação de Material oa de Semiços,

unidade de fomecimento e quantidade a ser contratada; " (inciso III do Art. 31 do Decreto no

3.92712023) seçâo 3 deste documento,'

"IV - Estimativa preliminar de valor toíal da corrlrataçõo com a indicação do valor
correspondcnte ao exercício financeiro do Plano; " (inciso IV do Art. 31 do Decreto no

3.92712023) seção 4 deste documento,'

"V - Previsão de daía desejada para a contrataçõo,' " (inciso V do Art. 31 do Decreto no

3.92712023) seção 5 deste documento,'
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"VI - Grau de prioridade da compru oa contrutação; " (inciso VI do Art. 31 do Decreto no

392712023) seção 6 deste documento;

'VII - Se hó vinculaçõo ou dependência com a controtação de ouÍro DFD para sua execuçõo,

/.../" (inciso VII do Art. 31 do Decreto n'3.927/2023) seção 7 deste documento,'

"VIII - Classiftcação orçamentária da despesa oté nível de elemento e desdobramentos" (inciso
VIII do Art. 31 do Decreto n'3.927/2023) sêçâo I deste documento,'

O presente Documento de OÍicialização de Demanda, tem por finalidade apresentar a equipe

de planejamento de licitações, os materiâis (produtos/serviços) necessários para âtender as

demandas exigidas e os projetos desenvolvidos por esta secretaria.
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDÀ-DOD N" 02/2025

São Jorge D'Oeste/Pr, 18 de novembro de 2025.

Requisitante: CÀVI{RA MUNICIPAL DE VEREADORES

Presidente: ROSANE FATIMA LOTTI

DESCRIÇÃO DO OBJETO

OBIETO: Aquisição de bens móveis, compreendendo assentos, mesâs e demais itens
correlatos, destinados ao mobiliário intemo da futura sede da Câmara Mrrnicipal de Vereadores de

São Jorge D'Oeste, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1 - JUSTIFICATM DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO.

(Inciso I do ArÍ. 3l do Decreto n'3.927/2023)

O prédio destinado à Câmara Mmicipal de Vereadores encontÍa-se em desuso desde a

conclusão de sua obra, em 202I. Com o andamento das obras de rcvitalizaçãa e das melhorias

previstâs para os espaços intemo e extemo, visando sua efetiva utilização, toma-se necessária a

aquisição de bens móveis para atender às demandas de uso coletivo, especialmente para a
estruturação do plenrírio, que se pretende estabelecer como referêocia regional.

2 -DESCRIÇÃO SUCINTADO OBJETO.

(Inciso II do Árt. 3I do Decreto n" 3.927/2A23)

Este documento hata da formalização da demand4 üsando à contratação de pessoajurídica

especializada para o fomecimento de bens móveis, compreendendo assentos, mesas e demais itens

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sõo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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correlatos, destinados ao mobilirírio interno da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de

São Jorge D'Oeste, em conformidade com as especificações, quantidades e condições

estabelecidas no Termo de Referência.

(Inciso III do Árt. 3I do Decreto n" 3.927/2023)

AI\IEXO I.PREGÃo PREsENCIAT x". oznozs

ITEM DESCRIÇAO QTD MEDIDA

1

Poltrona presidente p/ auditório,
assento rebatível e braço com
mecanismo basculante e fixo. Parte
estrutural em tubo metálico de aço
carbono, medida 25 x 25 x 12,
acabamento em pintura
eletrostática epóxi a pó contra em
fomo 180o. Acabamento lateral
com fechameoto em madeira MDF
medida 60cm x 25cm espessrüa
15mm. Estrado do assento

confeccionado em madeira
compensada revestido com espuma
injetada em poüuretano espessra
50mm. Medida do assento 50cm
largura x 48cm profundidade.
Medida do encosto 45cm largura x
ó3cm altura. Apoia braços injetado

lem polipropileno. Prancheta em
MDF medida 22cm x 35,5cm.

Lespessura l2mrn" borda com

I acabamento em PVC.

I Revestimento da poltrona em

3l) UND

3 . TIPO DE ITEM, DE ACORDO COM OS SISTEMAS DE CATALOGAÇÃO DE

MATERIAL OU DE SERI'IÇOS, UNIDADE DE FORNECIMENTO E QUANTIDÀDE A
SERCONTRATADÀ
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tecido 100% poliéster, acabamento
das bordas em perÍil rígido em
PVC.

2

Poltrona diretor com pé fixo e

braço. Estrutura em aço carbono

eletrosüítica epóxi pó cura em

I 80'. Braço tubular Íixo com apoio

em polipropileno, medida 1" x 1,2.

Estofado modelo diretor. Espuma

injetada em poliuretano espessura

50mm. Madeira em compensado

prensado a quente espessura

15mm. Medida do assento: 50cm

largura x 48cm profundidade.

Medida do encosto: 45cm largura x
47cm altura.

20 T]ND

3

Mesa de Reunião Retangular com
0l caixa de tomadas pé quadro:
Tampo confeccionado em chapa de
média densidade MDP @Iedium
Density PaÍicleboard) com
partículas selecionadas de madeira
de Íeflorestamento, aglutinadas e
consolidadas com resina sintética e
termo estabilizadas sob pressão,
com 40mm de espessur4 revestido
em ambas as faces com filme termo
prensado melamínico, com
espessua mínima de 0,2mm (BP).
O mesmo é produzido com sistema
de engrossamento com pinos em
aço zincado 35 mm (compr.) x I
mm (esp.) para Íixação das

travessas. O tampo é

encabeçamento em todos os topos

02 LTND
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com fita borda PVC (Polyvinyl
chloride) colada a quente pelo
sistema hotnelt CQ'645PUR que é
elaborado à base de poliuretano
reativo (PtlR) que tem ao contato
com a umidade relaüva do ar e/ou
dos substratos inicia a su:t
reticulação, tornando-se um
adesivo termo Íixo de alta
flexibilidade e na cor branco.
Contém uma caixa de tomadas
confeccionada em termoplástico
ABS (antichamas), com
acabamento fosco. Possui 01

tampa basculante. A caixa contém
04 pontos pma rede lógic4 03
pootos com suportes para RI45 ou
RIl1, 02 pontos pâÍa IIDMI ou
USB, todos os pontos são

modúares. O quadro lateral
composto pela uniâo de tubos
30x50x0,9mm onde na parte
ir:ferior e laterais e na parte
superior o tubo 25ú5x0,9mru
assim se tomando um quadro, a
união deles se diá pela fixação de
solda MlG. Todos os aços são fina
frio SAE 1008. Pinhra elefostrá,tica
em epóxi. espessura minima de 40
microns. Na parte interna do pé
quadro é fixado um painel lateral

I confeccionado em chapa de média
densidade MDP (Medium Density l

Particleboard) com partículas
selecionadas de madeira de
reflorestamento, aglutinadas e

consolidadas com resina sintética e
termo estabilizadas sob pressão,

com 25mm de espessura
acabamento em ambas as faces,
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com filme termo prensado
melamínico, com espessura
mínima de 0,2mm (BP).
Encabeçamento em todos os topos
aparentes com fita borda PVC
0,45mm, colada a quente pelo
sistema hoÍnelt. Painel frontal
duplo (possibilitando a colocação
de caixa de tomadas e dutos para
passagem de cabos),
confeccionado em chapa de média
densidade MDP (Medium Density
Particleboard) com partículas
selecionadas de madeira de
reflorestamento, aglutinadas e

consoüdadas com resina sintética e
termo estabilizadas sob pressão,

com 15rnm de espessur4
acabamento em ambas as faces,
com filme termo prensado
melamínico, com espessuÍa
mtuima de 0,2mm (BP).
Encabeçamento em todos os topos
âparentes com Íita borda PVC
0,45mn, colada a quente pelo
sistema hotmelt.

3.1 Classiflcação do tipo do item:

Os produtos listados nos itens, não se enquadram no conceito de bens de luxo, nos termos do Art.

4l do Decreto n'3.927/2023, de modo que ndo enfrentam as vedações de contratação dispostas

no Árt. 43 do mesmo decreto. Outro sim, são classiJicados como serviços comu s, quanto 4s suas

caracteristicas intrínsecas e extrínsecas, quando comparadas aquelas descritas no inciso XIII do

Art. 6o da Lei no 14.133/2021 e em conÍormidade com a exortaçtio do §2" da Art. 42 do Decreto n'
3.927/2023, e no Art. 20, da lei n". 14.133/2021.
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4 - ESTIMATIVA PRE,LIMINAR DE VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÀO COM A
INDICAÇÃO DO VALOR CORRESPONDENTE AO EXERCÍCrO FrNAr{CETRO DO
PLANO.

(Inciso IV'do Art. i1 do Decreto n' 3.927/2023)

O valor estimado da contratação será R$ 268.750,00 (Duzentos e Sessenta e Oito Mil
Setecentos e Cinquenta Reais).

Os preços da planílha orçamenüíria foram obtidos através da composição de custos obtidos
por meio de fomecedores locais.

5 - PREVISÁO DE DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO.

(lnciso V do Art. 31 do Decreto n' 3.927/2023)

Corciderando que não há contrato vigente para atender a demanda do Legislativo, orienta-se

para a realização do certame e consequentemente a contratação dentro de 30 (trinta) dias a contdr

da data desta Oficialização de demando.

6- GRAU DE PRIORIDADE DACOMPRAOU CONTRÃTAÇÃO.

(lnciso W do Árt. 3I do Decreto n" 3.927/2023)

6.2 - Justificativa pela deÍiniçilo de AIITO grau de prioridâdê:

6,1 - Graduaçâo da necessidade de contrataç§o:

Define-se um alto grau de prioridade pata a rcalizzção do certame para a futura

contÍatação.
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A obrigatoriedade desta justihcativa decorre dos termos do §2' do Art. 31 do Decreto

Municipal n'3.92712023, que assim determina quando for atribuído ALTO DE PRIORIDADE,
para a referida contratação, de forma que, JUSTIFICA-SE, a não realizaçào da aquisição dos

móveis, impede o uso do predio pelo Poder legislativo.

7 - SE HÁ VINCULAÇÂO OU DEPENDÊNCIA COM A CONTRATAÇÃO DE OUTRO
DFD PARA SUAEXECUÇÁO.

(Inciso VII do ArL 3l do Decreto n'3.927/2023)

Neste momento, e no contexto de execução do objeto, não se atribui vincüação por

dependência deste DOD com outro.

DESDOBRAMDNTOS.

(Inciso VIII do Árt. 31 do Decreto n' 3.927/202j)

Conforme disponibilidade orçamenüíria abaixo, as despesas decorrentes da presente

contÍatação correrão à conta de recwsos consignados na dotação abaixo discriminada:

RESPONSÁVEIS:

DOTAÇÓES
Orgão Conta da

despesa

Projeto Atividade Natureza da despesa do
empeúo

Natureza da despesa do
orçâmento

Fonte de
Íecursos

0l /001 01.031.0001.2001 4.4.90.52.42.00 -
Mobiliário em geral.

4"4.90.52.00.00 -
Eqúpamentos e material

permanente

01

8 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA ATÉ NÍIU,T, OB NT,NUENTO E

70
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Os agentes responsáveis nas funções de Gestor do Contrato; Fiscal Administrativo; Fiscal

Técnico e Fiscal Setorial do contato, serão aqueles nomeados pelo Legislativo Municipal, no

decorrer da execução contratual.

RE,CONHECIMENTO DA FORMALIZAçLO DA DEMANDA:

Por fim requer que seja enviado o feito ao Departamento Administrativo, para prosseguir a

fase intema e de planejamento e demais atos necessários visando a elaboração do Processo

Administrativo, nos termos da Lel 14.113121 , regularizada pelo Decreto no 3.927 /2023.

ROSATTE tr'ÂTIMALOTTI
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA
cÂruml uuucrpAt, DE vEREal)oREs - sÃo JoRGE D'oEsrE pR

r. conorçÕrs cERArs DA corvrnrraÇÃo

I.I DOOBJETO

1.1.1 O presente Têrmo de Referência tem por objeto a Aquisição de bens móveis,

compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos, destinados ao mobilirírio intemo da

futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme especiÍicações,

quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência.

I.2 DACONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

1.2.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato,

em conformidade com o art.95 da Lei Federal n' 14.133/2021.

1.2.2 O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte

da assinatura do contrato. na forma do art. 105 da Lei n'.14.133/2021.

13 ESPECTFTCAÇÃOOOOBJETO

1.3.1 Valor máximo estimado da licitação será de Rl§ 268.750,00 (Duzentos e Sessenta

e Oito Mil Setecentos e Cinquenta Reais).

2. DA CLASSIFICAÇAO DO OBJETO:

2.1 O objeto desta contÍatação é caracterizado como AQUISIÇÃO »n fnNS
MóVEIS, comprcendendo assentos, mesas e demais itens conelatos destinados ao mobiliiirio
interno da futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme

especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência. Conforme artigo

6', inciso XIII da Lei Federal n'. 14.133/2021.

3.FUNDAMEI{TAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDACONT(A-TAÇÃO

;t1as), 
contados a partir
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3.1 De acordo com os levantamentos efetuados no Estudo Técnico Preliminar - ETE
conclui-se que a aquisição dos itens objeto deste Termo de Referência decorre da necessidade da
Câmara muricipal em se mudar para o prédio destinado ao poder legislativo, a aquisição destes

itens irá proporcionar o uso pelo Poder Legislativo, assim como também proporcionar um espaço

adequado e seguro a população.

3.2 A fundamentação da contratação e de seus quantitâtivos encontrâ-se pormenorizada em

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, projetos técnicos e demais anexos, todos
apensados a este Termo de Referência.

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO t,rM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E A ESPECIFICAÇÂO DO SERVIÇO

4.1 A descrição da solugão como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo

Técnico Preliminar.

5.1 DA§UBCONTRÃTAÇÃO

5.1 .l É vedada a subcontratação total do objeto deste Termo de Referência

5.2 DÁ.GARANTIADACONTRATAÇÃO

5.2.1 Não será exigida a gamntia da conhatação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei
n'14.133,2021-

5.2.2 Justificativa: O objeto da contratação consiste na Aquisição de bens móveis,

compreendendo assentos, mesas e demais itens correlatos destinados ao mobiliário intemo da

futura sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, conforme especificações,

quantidades e demais condições estabelecidas no Termo de Referência" alcançando o valor
estimado de R$ 268.750,00 (duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais).

5.2.3 A Lei no 14.13312021estabelece que a exigência de garantia contratual é faculdade

da Administração, devendo ser avaliada conforrne a natureza e a compleúdade do objeto, bem

como o risco envolüdo na execução conhatual. No presente caso, verifica-se que;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste * Pararui - E-mail:
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. Trata-se de aquisição de bens móveis padronizados, de natuÍeza comum, cujo

fomecimento nÍlo envolve execução de obr4 serviço de engeúaria ou atividade de alta
complexidade técnica.

o Não ha risco significativo de inexecução conftatual, pois o cumprimento da obrigação
consiste no simples fornecimento dos itens descritos, sem necessidade de etapas

complexas ou intervenções no ambiente Íísico.
o Os bens serão entÍegues de forma integral e a obrigação do contratado caracteriza-se

como resultado imediato, o que reduz substancialmente eventuais riscos para a
Administração.

r A exigência de garantia implicaria custos adicionais ao contratado, os quais seriam

repassados ao valor Íinal da contratação, podendo onerar desnecessariamente o erário,

sem proporcional ganho de segurança.

r A Administração dispõe de mecanismos de controle e recebimento, inclusive a

possibilidade de recusa de materiais em desacordo, o quejá mitiga os riscos de eventuais

descumprimentos.

5.2.4 Desta forma, diante do baixo risco inerente ao objeto, da simplicidade da

execução, do caníter meÍamente aqúsitivo e da faculdade legal conferida à Adminisfação,
concluise pela não exigência da garantia contratual prevista nos arts. 96 a 102 da Lei no

14.13312021, decisão que se apÍesenta como medida proporcional, eficiente e economicamente

vantajosa para a Administração.

5.3 DAVTSÍTATÉCNICA

5.3.1 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável técnico,

ou preposto, poderão realizar Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos

no objeto da licitação, visando constatar as condições e peculiaridades inerentes a sua execução,

como infraestrutura existente, características do Município, tipo do piso, relevo e demais situações

importantes de serem coúecidas e que poderão ser consideradas para elaboração das propostas.

5.3.2 Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizad4 improrrogavelmente, até o

limite da Lei N' 14.133/2021, considerando os dias úteis, que antecedem a data do certame, e a

Câmara fomecerá à empresa interessada o atestado de visita.
5.3.3 A Visita Técnica deverá ser agendadq com no minimo, 48 (quarenta e oito) horas

de antecedência, através do e-mail: admidstracaorràcan.rarasio.pr.gov.br, com a servidora: Adriana.
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 CONDrÇÔES, LOCALE PRAZO DE EXECUÇÂO

6.1.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto licitado
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 20 (vi.nte) dias, contados

a partir da data da assinatura do Contrato. 
- /

6.1.2 A CONTRATADA deverá observar o detalhamento pormenorizado dos serviços,
que constam do Esfudo Técnico Preliminar, projetos, planilhas e demais documentos a serem

disponibilizados na íntegra na fase de edital do certame.

6.1.4 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem

ser determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que Írs formalizam
servirão como fundamento para a rcadequaçãalalteraçáo dos prazos pactuados.

6.1.5 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitad4 total ou
parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do objeto, deverá

comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRÀTANTE avalie e tome as providências

cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de

suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa,

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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6.1.3 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações tecnicas pelo CONTRATANTE;
bJ do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites fxados na lei;
cJ do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concerÍrente ao objeto contratado que es§am sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

dJ da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e

no interesse do C ONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

fJ da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, es&anho à vontade das partes, que

altere ftrndamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.
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7. GESTÁODOCONTRATO

7 ,1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acoÍdo com as cláusulas

avençadas e as normas da L ei n" 14 .133 12021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

7.2 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
7.3 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigênci4 para

representii-la sempre que for necessrírio.

7 .4 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, liscais

e comerciais não transfere à Câmara Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13312021, àrÍ. 121, §1).
7.5 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRÁTANTE não elide

nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes

de imperfeições tecnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais

não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a

fiscalizagão.

7.6 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços

considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do

mesmo, que apÍesente defeitos, vícios ou incorreçôes, enquanto perdurar a vigência da garantia de

responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido,

removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATÀDA, livre de quaisquer ônus financeiros
parao CONTRATANTE.

7.7 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má

execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo

com as norÍnas e/ou prescrições da ABNI especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso, sendo que correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste * Paraná - E-mail:
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6.1.6 O CONTRA.TANTE se reserva o direito de contratar a execução do objeto com

outra empÍesa, desde que rescindido o pÍesente contmto e respeitadas as condições da licitação,

não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
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7.8 aCfSfÁO »O CONTRATO ficaráacargo da PresidentedaCâmara municipal,

ROSANE Í'ÀTIMA LOTTI, inscrita no CPF/\4F n" 025.283.199-32, e portador do RG n"
7921838-3.

7.9 A FISCALIZAçÃO fÉCXfCl da execução do presente contrato seni exercida
pelo Servidor RODRIGO DALMOLIN, Assessor de Imprensa.

7.10.1 O Gestor do Contrato coordena a atualização do processo de execução e

fiscalização do Contrato, acompaúando os registros realizados por todos os fiscais das

ocorrências e as medidas adotadas.

7.10.2 0 Gestor do Contrato é responsável pelo encaminhamento dos documentos

necessários para o empeúo de despesa e pagaÍnento, e indicará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa de acordo com eventuais apontamentos da

fiscalização administrativa do Contrato.

7 .10.3 O G€stor do Contrato emiürá os Atestados de Capacidade Técnica eventualmente

solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto do Contrato, contendo a avaliação realizaiJa

pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela

CONTRATADA, com menção ao seu desempeúo na execução contratual e a eventuais

penalidades aplicadas.

7.10.4 O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo

adminishativo de responsabilização da CONTRATADA pam fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133/2021.

7.10.5 O GestoÍ do Contrato devení manifestar anuência em relação aos pedidos de

aditivos a este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o Termo de

Recebimento Provisório e DeÍinitivo do objeto mediante prévio atesto dos fiscais técnicos.

1.tt DABTSCALTZAÇÃOTÉCNICA

7.ll.l O fiscal técnico do Contrato é responúvel pela conferência da execução do objeto

e das memórias de cálculo de reajuste de preços quando apresentadas pela CONTRATADA, assim

como pela elaboração de parecer tócnico para embasamento dos eventuais aditivos que impoÍtem

em alteração dos quantitativos e especificações tecnicas dos serviços contratados e do prazo de

execução do objeto.

Ruer Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste Parorui - E-mail:
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7.IO DO GESTORDO CONTRATO
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7.11.2 O fisca1 técnico do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do Contrato, determinando o que for necessrírio para a regularização das
faltas ou dos defeitos técnicos observados (Lei no l4.l33l202l, art. ll7, §1').

7.11.3 O fiscal técnico do ContÍato informará ao Poder Legislativo, em tempo hábil para

a adoção das medidas cabíveis, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei n" 14.133/2021, aÍÍ. 117, §2).
7.11.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Contrato

emitiná notificações à CONTRATADA para a correção da execução do objeto, determinando prazo

para a coreção.
7.11.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas

aprazadx, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato

apontando as sugestões técnicas pertinenles.

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PÀGAMENTO

8.1. RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.1 O objeto do Contrato será recebido provisoriamente em, no máximo, 15 (quinze)

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela

CONTRATADA, ficando esta responsávei pelo bom funcionamento dos serviços executados até o

seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE.

8.1 .2 A aceitação do objeto pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer

pendência por parte da CONTRATADA.
8.1.3 O recebimento definitivo do objeto do Contrato deverá estar formalizado até 60

(sessenta) dias após o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação

do CONTRATANTE, o objeto será considerado como recebido definitivamente.

8.1.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela

qualidade do objeto, nem a ética profissional pela perfeita execução do Contrato.

8.2 PAGAMENTO DO OBJETO

8.2.1 O pagamento do valor contratado seú realizado de acordo com as requisições

emitidas, em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após a apÍesentação correta da nota

fiscal e documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das parcelas.
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8,2.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e requisiçôes da
CONTRATANTE, sendo estas deúdamente elaboradas e enúadas pelas coNTRATADÀ e
conferidas pela fiscalização do Poder Legislativo.

8.2.3 Caso se verifique erro na fatur4 o pagamento seú sustado até que as providências
pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRÂTADA, emitente da fatura.

8.2.4 As faturas deverão ser enviadas através de e-mail, de acordo com os empeúos
encamiúados.

8.2'5 O pagarnento seú efetuado pela Tesouraria do Poder Legislativo através de
transferência eletrônica para a conta banciíria da cONTRATADA indicada pela mesma e o
CONTRATANTE efetuàrá o desconto dos tributos iacidentes sobre o valor contratado, de acordo
com a legislação em vigor.

8.2.6 A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a ügência do contrato as
condi@es de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência
Social e Justiça do Trabalho).

8.2.7 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execuçÍio do
objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

8.2.8 Em caso de não cumprimetto pela CONTRATADA de qualquer disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer

outras disposições corüatuais.
8.2.9 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para

outras pÍaças ou agências são de tesponsabilidade da CONTRATADA.
8.2.10 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração

se faú desde a data de seu vencimento até a dâta do efetivo pagamento, em que osjuros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 60á (seis por cento) ao ano.

9. FORMAE CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1 CRITÉRIO DE JT]LGAMENTO DAPROPOSTA
9. 1 . 1 O fornecedor/prestador será selecionado por meio da realizaçào de procedimento

de LICITÀÇÃO, na modalidade PRtrGÃO, sob a forma PRE§ENCIAL, com adoção do criterio
de julgamento pelo MENOR PREÇO UmTÁRIO.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste * Pararui - Lmail:
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9,2 E)«GÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o Iicitante comprovar os seguintes requisitos:
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9.2.1 HABTLTTAÇÀOrunÍOrCa:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a caÍgo da Juflta Comercial da respectiva sede.

b) Em se tratando de microempreendedor individual * MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wwrl,.portaldoempreendedor gov.br.

c) No caso de sociedade empresária ou empÍesa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou conüato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede.

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede.

e) No caso de empresa ou sociedade esüângeim em funcionamento no País: decreto de

autorização .

fl Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.2.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPI) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediaÍrte a apresentaçâo de Certidão

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

I Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovaÍ tal cotrdição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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9.2.3 QUALIFICAÇÃOTÉCMCA:

9,2.3.1,. ProÍissional:

a) Indicação do responsável técnico pela ínstalação/serviços, atmvés de declaração da
licitante

QUALTTTCAÇÃO ECONÔIUCO f,'TNANCETRÂ:

a) Certidão negativa de falência ou tecuperação júicial expedida pelo disribúdor da sede

da pessoa jwídica ou de execução patrimonial expedida no domicllio da pessoa fisic4 com pftuo
não superior a 90 (noventa) dias da data designada para apresentação do documento;

b) Balanço Patrimonial e Deüonskação do Resultado do Exercício dos 02 (dois) ultimos
exercícios sociais, exigiveis e apresentados na forma da lei registrado na Junta Comercial ou
Speed conforrne Íegulamentaçâo do Conselho Federal de Contabilidade, devidamente assinado
pelo diretor ou representante legal da empresa e resp€ctivo contador responsável, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, confomre segue;

b.1) A apresentação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contiíbeis é
obrigatória para todas as empresas, independeatemente do porte, classificação ou enquadramento
para fins tributários, podendo ser atualizados por índices oficiais quando, encerrado há mais de
três meses da data de apresentação da proposta;

b.2) É vedada a subsituição por balancetes ou balanços proüsórios; 3. A situação
financeira da licitante será verificada a partir dos seguintes índices e parâmehos:

a) Comprovação através de seu balaoço que possui capital minimo ou patrimônio líquido
minimo igual ou superior a 107o do valor total estimado da contrâtaçâo.

10. OBRIGÀÇÕES ESPECÍIICAS DAS PARTES

ÍNorcBosriQuDÉ7
GERAL

Ír.rorcr or uqurnez
CORRENTE

Íuucr np soLvÊNCrA
GERAL

(VALORMATORQUE 1) (VALORMAIORQUE 1) (VALORMAIORQUE 1)
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10.1 DAS OBRIGAÇOIS nO CONTRATAT{TE
Sâo obrigações do CONTRAIANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e neste Termo de

Referência;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto executado, pam que seja por ele substituído, repârado ou coÍigido, no total ou em parte,

as suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo> forma e condições estabelecidos no presente Contrato, mediante aprovação da eqúpe de

fiscalização contrahral, do gestor do contrato e ordenador da despesa;

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste ato;

g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelaCONTRATADA;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

Íneramente prctelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

i) No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do

requerimento, decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de

restabelecimento do eqúlíbrio econômico-Íinanceiro, admitida a prorrogação motivada, por igual
período;

.i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pÍocesso administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contrafuais;

k) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do conüato, bem como por
qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados;

l) Garantir à CONTRAIADA acesso à documentação técnica necessif ia para a execução do

objeto do presente Contrato;

m)Garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações;

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
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n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das ações executadas

ou daqúlo que for produzido pelo contratado;

o) Executar todos os serviços necessiários, e de sua obrigação, antes de emitir a requisição

dos equipamentos;

10.2 DAS OBRTGAÇÔBS »ACOVTRATÀDA:

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste ato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

a) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

ântecede a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

b) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contÍato ou

autoridade superior (aÍt. l37,II, da Lei n." 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

c) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vicios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

e) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá ennegar ao setof responsável pela fiscalização

do contmto, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os documentos de prova de

regularidade fiscal e trabalhista;

Í) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não podeni onerar o objeto

do Contrato;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
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h) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

i) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
Lei para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as ÍeseÍvas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133/2021);
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo

fiscal do contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16,

parágrafo único, da Lei n.' 14.133/2021);

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Contrato;

m)Arcar com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive qtxmto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementrá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contÍatação, exceto quÍrndo ocorrer algum dos eventos arrolados no

aÍt.124,II, d, da Lei no 14.13312021;

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;
o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste ato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e ute,nsílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709/2018,

adotando medidas eficazes para prcteção de dados pessoais a que teúa acesso por força da

execução deste Contrato;
q) Conduzir os trabalhos com estrita observância às nonnas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

r) Submeter preüamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e apÍovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere;
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s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, gxc€io na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

t) Adotar as providências e precauções necessiirias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitrírias,
eléticas e de comrmicação;

u) Atender a CLT relotivo à Segurança e Medicina do Trabalho, codorme estabelece a NR
07 da Portaria no 3214/78, ott a staversão mais receote, contendo nome dos responsiveis e registro
de classe (engenheiro de segurança do trabalho e tócnicos de segurança do trabalho). A
CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencirários, fiscais e comerciais
resultâdes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em
decorrência do presente cont?to, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da
responsabilidade e de eventpl pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração
Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
v) A CONTRATADA é resporcável pelo bom comportâmento de seu pessoal no local da

execução, obrigando-se a afastar do local de trabalho qualquer empregado que lhe for direta ou
indiretamente subordinado ou eventuais subcontratados se estes aprovados previamente pela

fiscalização, cuja permanência no local dos serviços seja considerada inconveniente, a critério do
CONTRATANTE.

w) Quaisquer notificações referidas neste instrumento contratual deverão ser realizadas por
escrito e direcionadas ao gestor e fiscal do contrato.

x) A CONTRATADA deverá se responsúilizm pelas seguintes condições arnbientais:
I- Orientar os funcioniírios quanto à manutenção e conservação florestal;
II- Cobrar dos flrncioniírios a correta gestêio dos resíduos sólidos, seguindo as regtas

definidas pelos técnicos responsáveis pelo plano de gerenciamento de reslduos sólidos da própria
empresa;

III- Manter a higiene no locaI de trabalho, alojamento, chuveiros, sanitrários, efltre outros.
Evitando assim a proliferação de vetores e espécies sinantrópicas;

N- Executar medidas de proteção contra a erosão, bem como, zelar pela conservação

do corpo hídrico;
V- Atender todas âs noÍnas e legislaçôes ambientais, bem como, diretrizes dos programas

ambientais estabelecidaq para implantação do empreendimento em questiio;
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VI- Solicitar um posicionamento ao responsivel pela área ambiental do objeto sempre
que surgir dúvidas sobre boas pníticas ambientais, ou em situações que possam gemr impâctos
ambientais;

\1I- Apresentar soluções para imprevistos de natureza hidrológica e geológica;
y) Submeter previamente, por escrito, a CÂfrlana, paÍa aniílise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência ou
instrumento congênere;

'\ z) Oferecer garantia legal e contratual para os serviços de acordo com o estabelecido na Lei
no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), sendo que para os

equipamentos tâmbóm devení ser obedecido o que preconiza a ABNT e/ou INMETRO e legislação
pertinente;

aa) Os produtos utilizados deverão ser de primeira linha a atender as nonnas
relacionadas;

bb) Toda e qualquer alteração em discordância com os atos documentais somente
poderão ser executados sob anuência do fiscal e gestor do contrato;

cc) A contrakda deverá facilitar a ação da Fiscalização (Município, Câmara de

Vereadores e controles extemos - TCE/P& MP/PR, TRT, IAT, SEAB,) na inspeção dos serviços,

em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações, esclarecimentos e documentos

solicitados, inclusive de ordem administrativa;

10.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133/2021, a

CONTRATADAque:
aJ Der causa à inexecução paÍcial do Contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do Conhato que cause grave dâno à Administragâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Contrato;

dJ Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaÍação falsa durante a execução do

Conkato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natueza;

hJ Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1o de Agosto de 2013.
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10.4 Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando o FORNECEDORi?RESTADOR der causa à inexecução parcial
do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2', da

Lei n" 14.133, de2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4', da Lei no 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e","?', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imFosição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei n"
14.133, de 2021).

IV - Multa:
1. Moratória de 0,57o (meio por cento) por dia de atÍaso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quiue) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o PODER LEGISLATIVO a

promover o crncelamento do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatóri4 para as infrações descritas nas alíneas "e" até "h" do caput desta Cláusul4

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

3. Compensatóri4 para a inexecução total do Contrato prevista na alínea "c" do caput desta

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do ContÍato.

4. Compensatória para infração descrita na alínea "b" do caput desta Cláusüa, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

5. Compensatóri a, pata à infração descrita na alínea "d' do caput desta Cláusul4 a multa

será de 107o (dez por cento) a l57o (quinze por cento) do valor do Conrato.

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput desta Cláusula, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

10.5 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao PODER LEGISLATM (aÍt. 156,

§ 9o, da Lei no 14.133, de202l).
10.6 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7", da Lei no 14.133, de 2021), sendo que a somatória
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das multas preüstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do Contrato.

10.7 Antes da aplicação da mult4 será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt.157, da Lei no 14.133, de 2021).

10.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente deüdo pelo PODER LEGISLATIVO à CONTRATADA, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada
judicialmente (art. 1 56, § 8", da Lei no 14.133, de 2021).

10.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas 6syidas pelo PODER LEGISLATM à CONTRATADA podení ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.
10.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput

e panígrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contrâtar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei n" 14.133, de

202t):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso conoeto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressão poÍ parte da CONTRATADA;

dJ Os danos que dela provierem para o PODER LECISLATIVO;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

10.13 Os atos previstos como infiações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, o't

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Let n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntaÍnente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei

(art. 1 59 da Lei n" 14.133, de 2021).
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10.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste instrumento ou pam pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sueessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRAIADA, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anrflise jurídica préüa (art. 160, da

Lei n' 14.133, de2021).

10.15 O PODER LEGISLATIVO deveni; no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da

Lei n' 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente regisradas no Sistema de

CadasFamento Unificado de Fomecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Pmaná

(TCE-PR).

10.16 As sanções de impeümento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

1I. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

o Os recursos financeiros para suportar a efrcércia do presente objeto estâo indicados no

parecer contiibil do setor competente e são oriundos da seguinte Fonte:

12. DAASSINÀTURADOCONTRATO

DOTAÇÕES
Orgão Conta da

despesa
Projeto Atividade Natureza da despesa do

empeúo
Natureza da despesa do

orçamento
Fonte de
recursos

01i001 01 .031.0001.2001 4.4.90.s2.42.00 -
Mobiliario em geral.

4.4.90.52.00.00 *
Equipamentos e material

peÍrnanente

0170
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12.1 Homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o

conhato, denho do prazo de 05 (cinco) dias úteis de sua convocaçâo, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejúzo das sançôes previstas em edital.

12.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pelo Poder Legislativo.
12.3 O PODER LEGISLATM enviará o contrato para assinatura da licitante via e-

mail, que deveni assiná-lo no pÍazo previsto no item 12.1.

12.4 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato mediante uso da certificação

digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no
item 12.1.

12.5 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo

estabelecido no item 12.1, sera facultado ao PODER LEGISLATM, através do Agente de

Contratação, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o

disposto nos §§ 2'e 4" do art. 90 da Lei n" 14.13312021.

12.6 Por ocasião da assinatura do contrato, verifrcar-se-á por meio do SICAF e de

outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao

disposto no § 4" do art. 91 da Lei no 14.133 /2021.

13. SOLICITAÇÃO E ELABORAÇÃO »O TPNUO DE REFERÊNCIA

Data de elaboração: 1 8 de novembro de 2025.

Solicitado por: Poder Legislativo Municipal
Nome do elaborador: Leandro Pagliari Jacobs.

14. AUTORTZAÇÃO

São Jorge D'Oeste, 19 de novembro de 2025.
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ROSANE FATIMA LOTTI

Presidente do Poder Legislativo Municipal
São Jorge D'Oeste - PR.

BS
o Municipalde Contratação -

RODRIGO DALMOLIN
Assessor de Imprensa - Fiscal Técnico
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São Jorge D'Oeste, 17 de Novembro de 2025.

Em atenção ao memorando no 0212025, expedido sobre Processo Licitatório na
modalidade Pregão no 0212025, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurâr o pagamento das obrigações decorrentes de "Contratação de empresa para
aquisição de bens móveis do tipo assentos e mesas para pédio da futura sede da Câmara
de Vercadores de São Jorge D' Oestê". Conforme solicitado de acordo com a seguinte dotaçâo
orçamentária:

Cordialmente,

EhnPolrylce úaÍlityz
'3[ur'fffi'r'r*r'rtlày

Da Silva
Contadora

cRc PR-054133/0-9

Ôrgâo/
unidade

Conta
Despesa

Projeto/atividade Natureza da
despesa do
empenho

Natureza da
despesa do
orçamento

Fonte de
rêcursos

01/001 70 01.031.0001.2001 4.4.90.52.42.00
Mobiliário em geral

4.4.90.52.00.00
Equipamentos e

Material
permanente
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De: Í)epartamento de Contabilidade

Para: Departamento de Administração

Eliane

01
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Memorando No 0212025 -Prcgb A2/2025 São Jorge D'Oeste, Pr. 14 de Novembro de 2025.

Do: Departameuto de Administração'
Para: Divisão de Contabilidade.

Saudações,

Considerando o Processo LicitâtóÍio na modalidade Pregáo no. 0212025, cujo objeto trata:
*Registro de Preço para aquisição de bens móveis do tipo assentos e mesas para o prédio da

.futura sede da Cômara de Vereadores de São Jorge D'Oeste", venho por meio deste, solicitar a

indicação de classificação orçamentária da despesa até nível de elemento e desdobramentos do

exercício financeiro de 2025 pau;a custeaÍ o valor de R$ 268.750,00 (Duzentos e Sessenta e Oito

Mil Setecentos e Cinquenta Reais), conforme itens em ânexo.

Atenciosamente,

LEANDRO LIÀRI JACOBS.
Diretor Administr' - Poder Legislativo
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OBJETO: Aquisiçâo de bells móveis do tipo assentos e mesas para o prédio da futura sede da Cânrara de Vereadores

t4/llt202scoTAÇÃo I ELE'TRODOMESTICOS SOMENSI 79.864.336/0001-52

co [AÇÃo 2 TOK LAR - MOVEIS COPELLI 04. r 90.6 t 0/0001-56

95.38r.r 09/000r -22 t1t11t2025COTAÇÀO J TOMASSON

coTAÇÃo 4

RR$VALO

790 850 790.00 255. t70,00

Poltona presidente p/ auditóÍio, assento

rebatível e braço com mecanismo basculante

I fixo. Parte estÍutural em tubo metálico de

aço carbono, medida 25 x 25 x 12,

acabamento ern pinturâ eletrostática epóxia
pó corura em fomo 180o. Acabamento

lateral com fechamento em madeira MDF
medida 60cm x 25am espessura l5mm.
Estrado do assento confeccionado em

madeira compensada revestido com espuma

injetada em poliuretano espessura 50mm.
Medida do assento 50cm largura x 48cm
profundidade. Medida do €ncosto 45cm

largura x 63cm altura. Apoia bÍaços injetado
em polipropileno. Prancheta em MDF

medida 22cm x 35,5cm, espessura l2mm,
boÍda com açabamerúo em PVC.

Revestimento da poltrona em tecido 100o/o

acabamento das bordas em

e

poliéster, perfil
rígido em PVC. Poltro iretoÍ com pé Íix

UND 830 850,00

ioutsa Dr.IITAPA DE Á

DA Datll da Cot{câo

t1/1 2025

, coT

DE

.l
Valor

I 823.33



660 660,00 606.67 10.800,0020 620 540

Polfona diretor com p é Íixo e bra ç o.

Esfutura em aço carbono medida I " x 2,0,

pintura eletrostática epóxi pó cura em 180".

BÍa ç o tubular Íixo com apoio em

polipropileno, medida I" x 1,2. Estofado

modelo diretor. Espuma inietada em

poliuretano espessura 50mm. Madeira em

compensado prensado a quente espessura

l5mm, Medida do assento: 50cm largura x

48cm profirndidade. Medida do encosto:

45cm largura x 47cm altura.

t,IND2

1.390,00 1.790,00 1.626,67 2.780,001.700,00 r.390,00 1.790,00

Mesa de Reunião Retangular com 0l caix{
de tomadas p é quadro: Tr"pi
confeccionado enr chapa de nr e dil
densidade MDP r Mediurn Density

Panicleboard) conr part í culas selecionadas

de madeira de reflorestamento, aglutinadas E

consolidadas com resina sintética e teÍmo
estabilizadas sob pressão, com 40mm de

espessura, revestido em ambas as faces com

filme termo prensado melam í nico, com

espessura mínima de 0,2mm (BP). O mesmo

é produzido com sistema de engrossamento

com pinos em aço zincado 35 mm (compr.)

x I rnm (esp.) para fixação das travessas. O

tampo é encabeçamento em todos os topo§

com fita borda PVC (Poll,vinyl chloride)

colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-

645PUR que é elaborado à base de

poliuretano reativo (PUR) que tem ao

contato com a umidade relativa do aÍ e/ou

dos substratos inicia a sua reticula ç ã o,

tomando-se um adesivo termo fixo de alta

flexibilidade e na cor branco. Contém uma

caixa de tomadas confeccionada em

teÍmopl á stico ABS (antichamas), com

acabamento fosço. Possui 01 tampa

UND3

Responsavel pela cotação

Nz
TOTAL: 268.750,00(APROVAÇÃO:

ÀDRIÀNA ROJAHN DAL PUPO

540,00

t
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§..§ Outlook

orçamento

De Cleiton Somensi <cleitonsomensi@ hotmail.com >

Dàtã Thu 2025-11-13 17 .25

Para administracao@cama rasjo.pr.gov.br < administracao@camarasjo.p r.gov.br>

r,, orcamento somensi (1)=BdÍ



ELETRODOME§TICO§ §OMENSI LTDA

GNPJ :79.864.336/0001 -52 l.E; 324001 00/02 FONE:46 3534-1 231

RUA JOÀÇABÂ,61§, SÀ0 JORGE D',OE§TE CEp:85575-000

ORÇAMENTO

tlisnte: câmera municipaldp vereadores ds §âo Jorge D'Oeste Paraná

Llt

JZ-J

ES§RlÇ

lldedidsE e dôfiais descriçôês dâ psltronâ
Poltronâ presi<lentÊ p/ êuditório. ãssento rêbativel
ê brãçô côm rrecanismo sscâmôleávê1.,.
PaÍt3 estruluíal em tubo dê âço carbono medide 25
x 25 x 1.2 . acabamento ern pintura eletrostática
epóxi a pó âom curâ em iorno de'180" .

Acabemento latera! corl.l fechãmeflto em mâdeira
MDF medidâ 60órn x 25§rn , eopessum lSmrn
E§toíãdo do a§sentü encosto rnodêlo prêsidêntÊ ô/
espuma in;etada em pol,üretano espessura 50mm.
Madeira em eompensado prensãdo a quentê
espessurâ 15mm.
Medida do ass€nto 50cm latgura x 48çm
prolundidâde.
Msdida do ensostÕ.45cln la.gurâ x 63ôm altufê.
Apó!â braços inietado em polipropileno.
Prancheta em MDF medida 22cnt x 35.5cm ,

espessura 12ínm. borde com âcãbãmênto em
PVÔ.
Rêvest,menlo dâ p§ltrona em tecido 10Üo/o

pôliêstêr. âsâbsmento *B§ bordâs em pêdil rl§ldo
em PVC,

r Pultmna direior com p& §ki fixo ê brâçú.

' EstrutuÍa em 3ço *arbono medida 1" x 2.0 , pintura

eletrostâticâ êpóxi pó cl eura em 180'
. 8raço tubulâr fixo cofi aFoio êm poliprÔpilênô,

medida 1" x 1 .2 .

. EstÕÍâdô mod*lo dirotcr

. Espumâ irrjetada em poliuretano esFês§urâ 50mm

. Mâdêira em compensadc ptensado ü quÊntê

êspessuÍâ 15'nm.
o Medida do assenlo: 50crn largura x 43cm

prôíundidâde
Medida dô encostc: ê5om la rã x 4?cm ãltura.

R$830,00 B$268.090,00

n$5r0,ô0 R$12.400,00

VÀLOR
UNlTÁRIO

VALOR
TOTAL

1
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ffi Outlook

orçamento moveis copelli

Dê lúóvêis Copelli Toklar < moveiscopelli@outlook.com >

Data Sex 2025-11-14 09:26

Para administracao@camarasjo.pr,gov.br < administracao@camarasjo.pr.gov.br>

0J 1 anexo (461 KB)

orcamento copelli.pdf;



*§.r?
&_

§ua casa sm harmonia

Auei§nrar **pctli . Fôn§ {46} SS§*-§§3S
Av, PreÍolto Adelâftê §Êbô*oli, 549 CEP 85575-üü0 §àôJo d'0este - Pr.

0RÇAMENTO

CIiCNIC: CÂMTRA h,lUhJICiPÂL DE SÃO JORGE D'OE§TE

Mociiüâs â dernâi§ de§crjÇsâs da poltronâ
pollronâ §,.§§id{rnt§ pl êud.itÔrío, s§§ento lsbslÍv§l
e brâçs csfi meeani§mo esc*m0l*ável,.,
Partts Êstrutural êrn tübô dê aÇo ÇaÍbonô medidâ 25

x 25 x 1.2 . âGabamenlo em pintuíá elêtro§táti§â

epôxi a pé coi-n cura em íorno de 180" .

Acabamento !§tcrâl com íêchemonto em madeira
MDF medida 60cm x 25ôm ' ê§pêssuÍá 15mÍfi'
Êstofâdo do êssento encosto modelo presider{e d
espuma injetâdâ ôm pôliuretano e§pessura 50rnm.

Madeira em cofipênsâdo prensado â quente

êspessurã 15mm

Medída dc assento 50cm largura x '{8em
profundldade"
Mêdida dÇ en§cctc 45cm largure x 63cm altura.

Àpôia breÇos inl§tÊdo em polipíopileno.

Prahcheta êm MDF mêdidâ 22Ôm x 3§,§Em '
§sp§ssut3 12mm, borda corn âcâbã|fiêntÔ effi

PVC
RevestimÊnto da polirona em tecido 1 00%

poliêstÉr, açabamento dâ§ bordâ§ êm peÍ"fil 
'i§ido

a

EíTI FVÇ
Poltrona dirêtor com Pé §ki fixo e braço

prçfundidade

E§trúurâ êín ãÇô êâôôno medldâ 1" x 2.0 , piniurâ

elelrostática epSxi pó c/ cura em 180"

Braço tubulãr fixo com ãpoio em polipropileno.

medida 1" x 1 .2 .

ÊstoÍado m§dêlo di.ôtor
Espurnâ injêtadâ snn poliuretano e$pe§sufã S0l,!]rn'

Madciíâ sm eômpensado prensado â quenlê

espessura 1§*m.
MedirJa do â§§€ntal 500m largura x 4õcnr

R$7§0,00 R§255.170,00

R§540,!0 R§10.800,00,ô

1

VÁLOR
TÔTÀL

vÀt-oR
uNrÁRro

8T

* Med ?nüô§lôt 45cm lar x47

CNPJ 04.19ü"ô1Ô10ü0i 1,. *Cf s02?5Ô73-61

MS{"r§§s § $§s§§§§s#§*

wwwwee,&
ffi*
§ffiwK

513

t



ffi outlook

ORCAMENTO CAMARA DE VEREADORES

De comercial@tomasson.com.br <comercial@tomasson.com.br>

Data Sex 2025-1 '1-14 11:46

Para administracao@camarasjo.pr.gov.br < administracao@camarasjo.pr.gov-br>

I 2 anexos (612 KB)

orcamento copelijpg; orcamentojpg;

BON/ DIA!

sEGUE ORÇAMENTO ANEXADO!

ATT TOMASSON



ffi-- toepcr.cron !--ILr-r
llono íenrpr

Tomer*oo Mórcir ttdr - CNPJr 9§.381.f09€{Xlt-?2 - CCE:l2l0Zf64-35
Rur §erê de §erembÍo í' 207 - CeatÍo - Dois Vizinhos - pR - 85.660-000 - (46i 3S3ó-t,t30

Doia Vi:lahos, t3 dr &vcmbro 202§.

Corforme solicitsdo cstrmos irformardo UI.íITÁIIôüàvisrâdôi lÕs:

Mêdidas e demais descíiÇóes da poltrcna

,l,a

QT DE§cRrçÃo 
-

VALOR
UiltTÁRIO

VALOR
YOTAL

R!850,00 Ra27{.{5§,00

. Poltronâ dirglor coín pé ÊkiÍixo ê brâçô.

. Estrulura êm aÇo carboâo medida 1" x 2.0, pintura
elelrôstàtiÇa epóxr pó d cura êm 180'

. Braço tubular lixo com apoio em poliproptlenc,
medida 1" x 1.2.

. Estofada môdelo diretoí

. Espumâ injotâdâ êm poliurêlâno espessura 50mm.

. Mâdaira ôm compênsâdo prensado a quent€
esp€ssuíâ 1§mrn.

r Medida do asssnto: 50cm largure x 48cm
profundidade

. Medlda do Bnco§to: 45cm largura x 47cm allura,

Rt660,00 Rüí3.200,00

1

ORCAME}ITO CAMERÂ DO YEREÀDÜRE,§ DE §ÃO JORCE D'OE§TE . PARANÁ

Pottaônâ pr$idêntê Ê/ âuditóÍio, asssnlo rêbâtivsl
€ brâÇo ôom mecanismo escamotsávst..,
Pads estÍutural em túbo dê âço cârbono medidâ.25
x 25 x 1,2 , asabarn€nlo em pinture elelrostática
epóxi a pó com cura em fomô de tô0. .

Âcâbamento lateral com íêclamsato em madeira
MDF medida 60crn r 25cm , espessuÍa 15mm.
Estcfado do a§ssnto ênco§to modBlo Frô§idênte d
Êspumâ injêteda êm poliureta,ro espessuÍa 50mm.
Madeira era compansado prensado â qu€nts
espôssurâ lsmm.
Medida do âssenlo 50õm lâÍsuíâ x 48cm
prorundklâde.
Medida do Êncosto 45§m largu,â x 63cm altura.
Apóia bÍaços inietado em polipropilêno.
PíânÇhetâ ôfi MDF medlda 22cm x 35,5cm ,
esp€ssulll 12mm, bordâ com acabsmento em
PVC
Rêvesiimento da poltrona em tecido 100%
poliéeter. ácabâmênto das boÍdas êm pêÍíil íigidô
em PVC.

2A



r.Âuenn MUNtctpAL or sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legisl afina 2A25/2028sio lofloE o oIsIE

Memorando No 0112025 -Pregáo n".0212025 São Jorge D'Oeste, Pr. 13 de Novembro de 2025.

Do: Departamento de Administração.
Para: Presidente do Legislativo Municipal.

Saudações,

Considerando a necessidade de realizar-se "Registro de Preço para aquisição de bens

móveis do tipo assentos e mesas para o prédio dafutura sede da Cômara de Vereadores de São

Jorge D'Oeste".

Venho por meio deste, requerer a confecção de ato licitatório na modalidade PREGÃO,
nos termos do aúigo 29, caput, com observância do artigo 6o, incisos XLI e XLV, ambos da Lei
n". 14.13312021, senão vejamos:

"Arí 29. A concorrência e o pE@. seguem o rito
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei,

adolando-se o otesão s oueo obieÍo nossuir

Dadr1es de desenuenho e qualidade oue oossam ser

obidivamenÍe deíinidos oelo ediÍal. por meio de

especiJicações usuais de mercado". (Grifo nosso).

Dito isto, solicitamos autorizaç

atos e documentos necessários, para

deste Memorando.

Atenciosamente,

ão para

itens

LEANDRO TACOBS.
Diretor Adminis

processual do certame com os devidos

e serviços de acordo com o ANEXO I

L^-(
ROSÁNE FÁ

A_
É {.4

Presidente - Poder Legislativo

ANTôNIO MARAFON
Primeiro Secretdrio - Poder Legislativo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste * Paraná - E-mail:
adminis tr ac ao @c amaras i o. pr gov. br

- Poder Legislativo

LOTTI



cÂunm MUNTcIEAL or sÃo JoRGE D'oESTE

ÀNEXOI. PREGAO PRESENCIALN". O2l2025

ITEM DE§CRIçÃo QTD MEDIDA

Poltrona presidente p/ auditório, 
]

assento rebatível e braço com 
I

mecanismo basculante e fixo. Parte
estrutual em tubo metiilico de aço
carbono. medida 25 x 25 x 12.
acabamento em pintura
eletrostatica epóxi a pó corura em
fomo 180o. Acabarnento lateral
com fechamento em madeira MDF
medida 60cm x 25cm espessura
l5mm. Estrado do assento

confeccionado em madeira
compensada revestido com espuma
injetada em poliuretano espessurâ
50mm. Medida do assento 50cm
largura x 48cm profundidade.
Medida do encosto 45cm largura x
63cm altura. Apoia braços injetado
em polipropileno. Prancheta em
MDF medida 22cm x 35,5cm,
espessura 12mm, borda com
acabamento em PVC.
Revestimento da polhona em
tecido 100% poliésteq acabamento
das bordas em perfil rígido em
PVC. Poltrona diretor com pé fixo

I e braço.

323 tIND

2

Poltrona diretor com pé fixo e

braço. Estrutura em aço carbono

eletrosüitica epóxi pó cura em

I 80". Braço tubular fixo com apoio

em polipropileno, medida l" x1,2.
Estofado modelo diretor. Espuma

injetada em poliuretano espessura

50mm. Madeira em compensado

prensado a quente espessura

l5mm. Medida do assento: 50cm

20 T]ND

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" * 15" Legislatura 2025 /2028

1

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pqrarui - E-mail:
adm i ni s fi ac a o @c amar a sj o. p x gov. b r
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CÂunnn MUNICIPAL Or SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - l5a Legislatura 202512028

largura x 48cm profrrndidade.

Medida do encosto: 45cm largura x
47cm altura.

J

Mesa de Reunião Retangular com
01 caixa de tomadas pé quadro:
Tampo confeccionado em chapa de
média densidade MDP (Medium
Density Particleboard) com
partículas selecionadas de madeira
de reflorestamento, aglutinadas e
consolidadas com resina sintética e
termo estabilizadas sob pressão,

com 40mm de espessura, revestido
em ambas as faces com filme termo
prensado melamínico, com
espessuÍa mínima de 0,2mm (BP).
O mesmo é prodrrzid6 ç6111 5i5tsÍn6
de engrossamento com pinos em
aço zincado 35 mm (compr.) x I
mm (esp.) para fixação das

travessas. O tampo é

encabeçamento em todos os topos
com Íita borda PVC (Polyvinyl
chloride) colada a quente pelo
sistema hotmelt CQ-645PuR que é

elaborado à base de poliuretano
reativo (PUR) que tem ao contato
com a umidade relativa do ar e/ou
dos substratos inicia a suÍl
reticulâção, tomando-se um
adesivo termo fixo de alta
flexibilidade e na cor branco.
Contém uma caixa de tomadas
confeccionada em termoplástico
ABS (antichamas), com
acabamento fosco. Possui 01

tampa basculante. A caixa contém
04 pontos para rede lógica, 03
pontos com supofies para RJ45 ou
RIll, 02 pontos para HDMI ou
USB, todos os pontos são
modulares. O quadro lateral
composto pela união de tubos

02 LTND

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Siio Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
adminis trac ao @c amar asj o. pr gov. br



cÂuann MUNrcrpAL og sÃo JoRGE D'oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028siÍ) Jontt 0 orslE

30x50x0,9mm onde na parte
inferior e laterais e na paÍte
superior o tubo 25x25x0,9mm,
assim se tomando um quadro, a
união deles se dá pela fixação de
solda MIG. Todos os aços são fina
frio S4E1008. Pintua eletrostática
em epóxi, espessura mínima de 40
microns. Na parte interna do pé
quadro é fixado um painel lateral
confeccionado em chapa de média
densidade MDP (Medium Density
Particleboard) com partículas
seiecionadas de madeira de
Íeflorestamento, aglutinadas e

consolidadas com resina sintética e
termo estabilizadas sob pressão,

com 25mm de espessura,

acabamento em ambas as faces,
com filme termo prensado
melamínico, com espessura
mínima de 0,2mm (BP).
Encabeçamento em todos os topos
apaÍentes com fita borda PVC
0,45mm, colada a quente pelo
sistema hotmelt. Painel frontal
duplo (possibilitando a colocação
de caixa de tomadas e dutos para
passagem de cabos).
confeccionado em chapa de média
densidade MDP (Medium Density
PaÍicleboard) com paÍículas

lselecionadas de madeira de
reflorestamento, aglutinadas e

consolidadas com resina sinÉtica e

termo estabilizadas sob pressão,

com 15mm de espessura,

acabamento em ambas as faces,
com filme termo prensado
melamínico, com espessura
mínima de 0,2mm (BP).
Encabeçamento em todos os topos
aparentes com fita borda PVC

Ruo Concórdia, 428 - Cenlro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui - E-mail
a dm ini s tr ac ao@c am ar a sj o. p r. gov. b r



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progxesso" * 15u Legislatura 202512028

0,45mm, colada a quente pelo
sistema hofuielt.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - Sdo Jorge D'Oeste * Paraná - E mail:
admini stracao@camarasi o. prc got br


